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RECLAMA ÂO TRABALHISTA
663/1996.6 ar 3'ara - GOIAIIIA

RECLAMANTE:

OSCAR LOPES SANTANA

Rua J-C-Q.91-L.10-Jd.Curitiba gl GOIANIA

* &I(

I

C)
CP

ID
C)

ADV...J HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
O.A.B.G 11343 GO
RUA 4 N 515 ED PARTHENON CENTER SL 1102 119 ANDAR ST
CENTRAL, CEP 74.020-060, GOIANIA - GO

RECLAMADA:
ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS
LTDA+ 004

RUA TIMBORA, N 84, BAIRRO TABAQUARA 04347.150 SAO
PAULO/SP

ADV...J .
O.A.B.J

N'E DISTRIBUICAO:

VALOR DA CAUSA: R$

7.227/1994 RT

11.100,21

r

Aos 08 (oito) dias do m5s de lúlho do ano de um mil novecentos enoventa e quatro na secretaria da Vara Trabalhista acimadestacada, autuo a ceia%~san que segue com documentos.I/Eu I/ I" 3 ..I assino este termo.
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L/pi/

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
404 folha(s) e DOIS VOLUMES volume(s), ao Dr (a) HELDER DOUDEMENT

DA SILVEIRA, OAB N'1343 GO, sob carga n'245/2003, e que
deverâo ser devolvidos no dia 15 de Outubro de 2003.

GOIÂNIA, 10 0 ub o de 003

ANTONIA TTI/ADR ANA PORTILHO

CRISTÓVÂO LV N /EMI IA C. DE SOUSA

HELDE DO DEMENT D SILVEIRA

y VAR@UOf 'tít ~-':,
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3/tJR300/ Data: 10/10/2003 Hora:08.30:41 Página: 1 de 1
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5. Oficial de Registro de Imóveis

Sérgio Jacomino, Registrador
Rua Marquês de Paranaguá, 359 - Consolação -São Paulo - CEPu01303450

Telefone: (11) 3129-3555 — Fax: (11) 3256-8161

E-mail:jacomino@registral.com.br
São Paulo, 02 d Qiltggy, ALHO DE

, ).í3í)íi
Ofício n.a 2293-2003/mgmm ( Q,OUT 20@

Ref.: Resposta ao Ofício n.a 7a VT 1210/2003, de 02/09/2 3 gvggu(
GOIÂNIA-GO

Senhor Doutor Diretor de Secretaria,

Em atenção ao ofício supra mencionado, extraído do

processo n.a 00603-1994-007-18-00-7 RT, aqui recebido em 05/09/2003, prot.

10517/2003, tenho a honra de informar V.Sa., que dos livros deste Registro, não

consta que JOSÉ ALVES DOS SANTOS, RAIMUNDO GENI DO NASCIMENTO,

CLÓVIS SÉRGIO VILLAS BOAS TORRES, tenham por qualquer título adquirido,

alienado ou onerado imóvel nesta circunscrição imobiliária, que atualmente

compreende os subdistritos da Consolação, Santa Efigênia e Pari.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa

Senhoria protestos de elevada estima e consideração.

Ilyzlrriyliurr

Maria a Gloria Moraes Milani

E en e utórizãda
Sérgio Jaco ino

Registr or
Marco Antê io Violin

Ofic ubstituto

Ao llustrissimo Senhor Doutor
SAMUEL FABIO FERREIRA JÚNIOR
Diretor de Secretaria da 7a Vara do Trabalho de Goiânia-GO
Rua T- 51, esq com a Av. T-1

CEP: 74215-210 - Goiânia - GO



PACOTE E+BRANCO

Reina/do Alves do Reis
/ssststante 2 ~ T VT/GO

JU%'fApA
i%esta data, faqo juntada aos

presente autos de

P'.tiqlog) 'of)c'.o( ) lis) r(s) ..Y%+(/... ~ ~

nos termos da Portaria 7.'TyCQ n,'0)/i2000 I,

Cuidada,.+P.de...!/....., de, . IP, .~.' 'ra



Q.HELDER=DOUDEMENT DA SILVEIRA
.ILAMAR-JOS =FERNANDES

.ADVOGADOS ASSOCIADOS

Exmo(a) Juiz(a) da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Autos n': 603/1994

8

X

OSCAR LOPES SANTANA, qualificado(a) nos autos da Reclamação
Trabalhista proposta em face de ETERGRAN MARCOPISO CONST. PISOS
IND. LTDA e OUTROS, por seu advogado que esta subscreve, vem em atenção a
notificação de n'2003, para expor e requerer o que segue:

Verifica-se da enorme quantidade de documentos juntados que os sócios
alienaram, permutaram, cederam ou doaram os imóveis constantes em seus nomes
especialmente entre os anos de 1992 a 1994 com claríssimo objetivo de fraudar
execuções e credores.

Todavia, antes de requerer o cancelamento das mencionadas "alienações
fraudulentas", conforme inclusive já havia sido determinado por alguns juízos
cíveis e trabalhistas, com cancelamento judicial das transferências, visando o
princípio da simplicidade que deve nortear a sistemática processual trabalhista
requer, em princípio, seja penhorado e praceado apenas o imóvel descrito a fl. 392,
do sócio PAULO MARCONDES TORRES F1LHO, averbando-se a penhora junto
ao 14'R1 daquela Capital, nomeando-se-lhe depositário, devendo ser intimado
em seu endereço, fornecido a Receita Federal na última declaração do IR, a saber:
Rua Araguari, n'79, apt'4, Bairro Moema, São Paulo-SP, fone (011) 504-46-70

Term que re uer deferimento.

Goiâni 9 de out bro de 2.003.

Helder ment d

Silve 'ra

0 - On'1 .34

Roa 04, n'13, Ed. Partbenon Cantar, sala I. I02, Ester Central, CtordntaCtotds. CEP 4020 ú60. Tele aa (062) 2235447 e 39420 I 22
h hddtt ~ 't Po 8 4./Rh t tl h
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INSTRUMEtgP PARTICULAR PE,
ALTERQQRO; Cp/Tí&ATUAl

DE, SOCIED4DE

ETERGR4N CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRI4IS LTD4
I"(, /MI- I&tg& „„~ I'I 9', I & I .'. 'il »,& I

-'li&" 1?I& te i I'i! I 1 I.lmefl tn paí 't i CLI 1 af cid&

al terí,cio roiiltí ntual ile socíl-.dad&l &rsin!?rriail, pur quotas de
í &ce&I»í&&%=&L& i. 1 ..Jade 1 i&» i t.iióa, I ai ti: »ci& : I c!raios da 1 ec&i s 1 ag&?o
ei~ v I gc r &

r)u(í ta Qi da&lm de R&5n Paulo ~ cõf s . i tuid a pelos
abc Col..i É ber :

PAULO MARCONDES TORRES FILHO,
bí 4& 1 ls»'c. r liaado. t?íigeilbaíro, portador da cedul a de
I den t.i. ' J . 1&G il&i ~ &Sl V49. P dõ CP=/MF SOb ng
...,.Í .:!I ;I, : '3 i 1,, :id-n tl ~ o I( aiící . i'ldo r&cat.. r..&pi tal do

".'"t.. Í&. d& ":(I) í'ill!&, ~ Ri'ti ~ lí'a!IL&ar ', ilo 679 — apto. 14
Inóiu»C p í .

- CLI í&451&& -941 jgí&.

,. R4I MUNDO, GENI DO N4SC I MENTO,
I í ~ ".; :: .I'I, Í«1 i(IQ. &Io oaltl ::., ;1('í't ..do ~ l&a '!É?clul a &Ie

'1& i Íl'. I'I '&, ' ".'.4.'."J& I, I I(. i 'I &&l&" ".Iib ll ) .9.. '.I ~ &IG:—

~ : I ': '
~ . i i ':

& i.i &
Í«M«' , L(! ' iti& Í iíil&il, I&0 F si ii!I(Í

&II': ~ .'.' ci I', ~ ill Íil,', ', ll(i I cl

JOSE ALVES 54NTOS& brc&si lei& n,
casa&&!&C„Cõ co(nercíõ, Portado&r d l fhculcl du& identidade í&G nll
I ;&,' :. o'I'.Í. &? Io íFF/M= sob i&O . 'i. :18. 21"-~(I

& í es.idente e
f.l&ii..i'.i "&ci: rs;:I:a ..apitai uo I .—.Í ilo il(? Báo Paulo ~ I& 4venida
3.;.u -ei '.. 'G&.' apto. ''-4 - laguare — CEP ODG4&-

&I 1/ ilí'

i;n&r&is .e! 1 írí romC)õí&r n Ii!» óe'&t, i

! & ( &Iah&?,-&1&(&(?rr! a I )&or quu L i» il!) í i? p! ílsabi '. idadl& I inu tada
u: lii.ií,n&LJ li ETKRGR4N CONSTRUÇOES E PISOS INDUSTRI4IS LTD4

c&,& ; ..'«, í,i,í aío soei al,&í quívado na Junta Comerrial do
I

c&. : &Ii. &I ;'"n P lu Io, sub I:Il 99/.Hí&S -m 2B/II &/78, &I ú'ima
...' Í 'i i&,.t!I, !&II t í fi Il&a I & (?&J I st I i(l i :nb nn .LG4. I :1!9 -'., í m

; ';/I 1 / :.», I,í! I c& p&'(!seíite instrultl& li( I & pat-ti cular, resolvem
Ci&mn !, & «& ir i'i"?! I«ido tt?ai, prí c ctiiííom a a l ter apto de seu
coíl I i I) ",(: i. I il I 'a)& (:1 &II ?Il I as !& I ol &&Ill b&es "cgd íll tc s ;

'Í
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A(J&31.(LA PRIMEIRA
~ ~

I

'Se&cda,(...,OLIC Jedade ;O

'i, ã(Ol'Qr(4ãr "ã ':i&" r. PAULO M4RCONDES 'ORRES " FILHO '

i. cima
;,'ual i f l ( ad&a „r.. &1(sal cad e I! tr an(! 1 &. rs õ totalidade de suas
( I„u(7(SierãW(&&J " cif!j 4, 460 ~ &)(iú ( Sua trõC i. r& ta S r~ Sec&:anta mil )

;.; quota&((ããfto v@Ler iiominal,. dm CRs 1,(!&i ( Hum cru-miro '

,r(Ld( o&~i~g'sócJu, ria&ir(n« ir(.on to& i cir. "JOSE& 'LVES 'SANTOS,
iria '((e.,&) f LI(zi(JO ~ oK ((& &aio dã((7 antr.e si, a &naus ampla,

(,' '.&saã; @&c ~ '.~) a ir r ãIvoi;:. vf 1 q(! J

iões'"-o

p:1õ pr eoente c(!ss~o.

éi!í); k

., ;:]: JI)'I
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'
CLAUSULA SEGUNDA

O cr&p'c;1 :(i ':1 ..Ont.(n(ia ser&do de
CR„" il . 6ôii. &ir&ii, 017 ( (lustro mL 1 hl&es e 'ce Lamento" mL1

I.I'I( I: 1! u', I'' znl ebi!n tõdu l&or 4 ~ óti'1 ()00 ( (lua tro mi 1 htle e
''e.'rr. O(v( "I' ) 'li(( '.' &7U I'.' 'r(3'viclve's „no valor
111 I i! '& I '' I ã 1 ~

I I I il r(II .. ru ''â ) I Ci(J,.I Ill õ ã ase i&il

Il ( I i J,l; I, I
"I', &(rã I (&r. L(li, I

44 IMUNDO GEN I NASCIMENTO 2 ~ 300. 000-quotas-CRS 2. 300. 000, 00
JOSE 4LVES S4NTOS 2 '00.000-quotas-CRS 2.300.000,00

TOT4IS ~ .4.600.000-quotas-CRS 4.600.000,00

PARAGR4FO PRIMEIRO

A Jnteg& ali. acho das quotas ora
(. 1'"' 1 i. a= 0 r «a 1 izadLI lie los :óc J os ã oer(L em Moeda Corrente

N~':í!& õi«i1.

PAR4USUL4 SEGUND4

Cada &luotârã da direJto a um voto
lias dâ11 I!er; P!7«."r soei&.lls.

PAR4USUL4 TERCEIRA

&4&ar, l.('.rm . ilo ;,ir t Jqo 22 "iíi-fine"
dn Deur etu ria 3.70O, i)a .((. rie lan( iro (le 1.1&19, â
I Qs L&CI&l& rIL' J (l I(Je d(vã JI II '''i i I& 1 Lnl! I &&lr& r7 .&&&&puí 1 á(&1& (a '1 O til 1

do capi t .!O«ia) .



~ ~

~ ~

CLALIiJULIl TERCE IRA

''du.ín iain"
'deliials í 1 ~ ILisíllas f~ c:onJ='cios.2uf'i"ffi.en '. ã i istl limarl tõ par tl r u isl" dõ
ff DI ' f'.'d ado ~

~ i :plLno vzLíur tc das as
ar - grani alteradas pelo
.- 1 ter aç ão con t ra tua 1 de

E, Lior es tar Rm asskfff ~ justos e
coiiti-atadosi declaram 0- dbcl os Oue nãõ estão incursos em
neiibum r ria ff prev Ís co em ! Rx di io 05 iinpaçani do ato da
prati ca Meri.anti 1 i.'m ti)dã '& Tei"r \sei lo íl~ciã11a 1 ~ ã5 quais
f lrmam L1 pl esL&n tc Ífibt i llilli-.lit(i pal" tiõLil al de al tel"anão
rõfl ti aLLI il de soc Íudaila i,.ãiliei c eil põf quotas de
rf!ínpori-:ahil lú..íÍ! 1 Ímiti ila, filahníaclí«!Iif íi~ l trem) v ias de
lpllal ÍRLII e cõntrfUI 0i s~íildd as ol 1nleÍI as I l&bi \cadas e
IÁ] Ill nia as "i 11 ~ síl pi,. 10 5 i ãI- I r ci Lanni".5 ii 1 pi eãifiiga Lfrs 0 ( duas )
f iii, 1 i. Ini i.i I& : 'ãri

f & li~, 0 dr I ãsvf mbrõ df! 1 . 992.

José ALvés sANTos

'R4IMUND GENJ NASCIMENTO

PAULO MARCONDES TORRéS FILH

TESTEMUNHAS

GUILHERMIN4 4RLETE M UTINHO FéRREIRA

ANT IO I 8 84NCHES JUNIOR

~~ip fn 4&ff+ ~ t+H+4kl
~n 4innfanfn" ;i-'~~â~M

92 !" ~~~In~



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND : 08/1 0.436.129
1149012010034945660124093

24/09/2003 - 11:49~
INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARAÇÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA - 2002

NOME DO CONTRIBUINTE

PAULO MARCONDES TORRES FILHO

ENDEREÇO (Rua, Av, Praga etc.)
ARAGUARI

NUMERO
679

COMPLEMENTO (Apto., Sala, Bloco etc.)
14

BAIRRO/DISTRITO

MOEMA

CEP
04514-041

MUNICIPIO

SAO PAULO

UF

SP

DDD TELEFONE DDD FAX

11 5044670 11 50446670
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

PAULOMTORRES@UOL.COM.BR

ASSINALE COM "X" SE 0 ENDEREÇO
ATUAL E DIFERENTE DO INFORMADO

NA SUA ÚLTIMA DECLARAÇAO

ASSINALE COM "X" SE FOR
DECLARAÇAO RETIFICADORA

CPF DO CONTRIBUINTE

336.318.168-04

DATA DE NASCIMENTO

06/04/1 944
ASSINALE COM X" SE FOR
DECIARAÇ/(0 EM CONJUNTO

TITULO DE ELEITOR

0095684700116

CPF DO CÓNJUGE
521.136.128-87

DECLARANTE NO EXTERIOR CÓD. OCUPAÇÁO NATUREZA CNPJ OU CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA214,, 61 '',54.Ó65.776/00Ó1-19

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

~ DESCONTO SIMPLIFICADO

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

CARNE LEAO E IMPOSTO COMPLEMENTAR (MENSALÁO)

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

IMPOSTO A RESTITUIR

BANCO E AGÊNCIA

CONTA PARA CRÉDITO

IMPOSTO A PAGAR GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

000/

0,00

0,00

VALORES - RS

83.004,38

8.000,00

75.004,38

16.306,20

15.129,27

0,00

1.176,93

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

RENDIMENTOS SUJEITOS Á TRIBUTAÇÁO EXCLUSIVA

0 TOTAL DOS BENS E DIREITOS EM 2001

PARCELAMENTO DO IMPOSTO

12

13

14

43,88

862,41

543.443,69

DADOS DE RECEPÇÁO E ARQUIVAMENTO

15 PARCELAMENTO(NÚMERO
DE QUOTAS)

16 VALOR DA QUOTA 1.176,93

Data.

DRF de entrega:
Agente receptor.
Meio de transmissão:

24/04/2002 Hora:

DRF arquivamento:

Meio de entrega
Receitanet Lote de emissão:

13:24.10

0818000

Eletrônico

5

IM02R026 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos originais Verso em branco SIEF



JVIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

...., q((T
24/09/2003 - 11 :49

INFORMAÇÁO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DECLARACÁO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA . 2002
ND: 08/1 0.436.129

1149012010034945660124093

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS

CPF: 336.318.1684I4

NOME DA FONTE PAGADORA CNPJ RENDIMENTOS IMPOSTO NA FONTE

JOHNSON&JOHNSON SOC PREVIDENCIARIA

INSTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

54.065.776/0001-19

29.979.036/0001-40

71.421,52

11.582,86

15.023,96

105,31

TOTAL

DECLARACAO DE BENS E DIREITOS

83.004,38 15.129,27

ITEM DISCRIMINACÁO CÓDIGO CÓDIGO
DO PAIS DO BEM OU

SSPECIE. DATA 5 VALOR 05 AQUlSICAO 9 OE VENDA QUANOO FOR 0 CASO DIREITO ANO DE 2000 ANO DE 2001

SITUAÇÁO EM 31 DE DEZEMBRO- Rã

01 RUA ARAGUARI 679 14 SAO PAULO REG 14
CARTÓRIO DE IMÓVEIS, LIVRO 162 EM 27/12/89-
BRASIL

02 US$ 13000 A TAXA DE 24.7 DE 1978- BRASIL

03 DINHEIRO VIVO - BRASIL

TOTAL

105 11

105 64

105 69

416.383,69

14.560,00

82.500,00

513.443,69

416.383,69

14.560,00

112.500,00

543.443,69

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

NADA DECLARADO

INFORMACÓES DO CÓNJUGE (mesmo que este não esteja obrigado
a apresentar a declarado).

CALCULE: linhas 14 + 36+ 37-22 da pág. 4 da Declarado de Ajuste Anual, ou
linhas 03 + 12+ 13-05- 06 da Declsragão Simplificada. R$ 0,00

DECLARACÁO DE ESPÓLIO

CPF do Inventariante Nome do Inventariante

Enderece do Inventariante

IM02R026 Os dados desta declaração são cépias fiéis dos originais Verso em branco SIEF



Autos 7* Vous Jo Tro/sollro u 00.603 4-6

CONC U ÁO

Nesta d&, aço oncl os os presentes autos
ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do abalho est g. 7 Vara do Trabalho
de Goiânia.

Goi tay 03 d n embro de $003g 2 feira.

S d etef2e Secretaria

Defiro o requerido a fl. 406.

Expeça-se carta precatória visando a
penbora do imóvel indicado as fls. 392/393, com
posterior averbação no cartório de registro imobiliário.

Encaminbe-se có 'a petição de fl.

406, bem como de fl. 392/3 erso, junto com a

medida deprecada.

Goiânia, 04 e vembro de 2003.

a@~
Jz o r Ao



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Enderegoraua T-51 (esq. or Av. T-1), n'54, Setor Bueno

e-mail: vt7 o - trt18. ov br sita: www.trtt6.gov.br

CARTA PRKCt/ftf6RfA ~CVT6RQ Pf' ~3
Autos de n'T 00603-1994-007-18-00-7
Exequente: OSCAR LOPES SANTANA

Executada: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS

Endereço: RUA TIMBORA, N'4, BAIRRO TABAQUARA, CEP. 04347.150, SAO PAULO/SP

Ao(A) Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular de uma das Varas do

Trabalho de SÂO PAULO/SP.

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que

Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do

processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da

presente Carta Precatória, a fim de ser procedida a penhora do imóvel indicado as fls.

392/392-vo (cópia anexa), e postedior averbação no respectivo Cartório de Registro Imobiliário,

para garantia da execução, até o limite de R$ 26.484,23 (vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta

e quatro reais e vinte e três centavos), atualizado até 29/08/2003, referente a condenação

imposta na r. decisão de fls. 35/47, a titulo de crédito exequendo, cujo inteiro teor consta da

cópia anexa, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne de apor seu respeitável

CUMPRA-SE.

Obs.: segue em anexo cópia das peças de fls. 392/392-v', bem

como da petição de fl. 406.
I

Dada e passada nesta cidade de GOIÂNIA-GO, aos cinco dias

do mês de novembro de dois mil e três. Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,

DIRETOR DE SECRETARIA, mandei digitar e subscrevo.

ORIGINAL
ASSINADO

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA

JUÍZA DO TRABALHO

CPE CPE12603.wpd



CERTTDAO
Certifico que esta Secretaria procedeua extração de & W cópias visando instruir a medidadeprecada, a qual foi expedida nesta data. DOU FÉ
Goiânia,~/~/~5, ~'feira.

Luezfrfte /, r) r pzzzeâtts
8 eietooo Esu m ~ l&z~a
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gosta data, faço juntada aos~ ptesetltes auautos dã

petição t )/offe'of~ (s& n(s& /3
nos termos da Po a 7 VT/GO n 001r2000

04 r,egeu KGoiânia,......de............ d
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joetcio Escobar
'.'AR+riO TRA8ALHC

p 9(& Anil )í,'0

0 NOV 2003
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São Paulo, 14 de outubro de 2003. 'JQQj]
GGfANth-GQ

Ilmo. Sr.

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JR.

Diretor de Secretaria da 7a Vara do Trabalho
Rua T51, esquina com Av. Tl, setor Bueno
GOIÂNIA — GO

Atendendo o pedido constante do ofício nl3

2213/2003 — Processo nr3 00603-1994-007-18-00-7 RT, Informamos

a V.Exa., que restaram negativas as buscas aqui efetuadas em nome de

JOSÉ ALVES DOS SANTOS e OUTROS, ali identificados.

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V.Exa.
nossas expressões de consideração pre

0" Oficial de rre isirode Imóveis

abrs, 244 ~ sao paulo - sp

Joeoo Esoobsr - ofio
Subsvasos

M oei Antomo de A Ferreirs
ano SaroAugusio TrVosso

Esdeenes
S lua de Camargo

g bsns Qomse Hsnriques
u
Elolse A, de Paula Silva

fone: 3907.4386 — R. Genebra 244 - Bela Vista — cep: 0131 6-01 0 São Paulo - SP
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Joelcio Escobar
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Assistente II ~ r'TI~
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Autos 7'srs do Trslrslho n40tt.06/944

Secretaria da 7'ara do Trabalho
Goiânia - GO

CERTIFICO ue em cumprimento ao
disposto no art. 9 da Portari n 13/00 desta Egrégia
Vara, determinei a expedição d oficio ao jufzo deprecado
solicitando informações qu to ao cumprimento da
medida deprecada expedida ã . 414 e recebida pela 40
Vara do Trabalho de São Paulo — SP, conforme
comunicação de fl. 416. DO FÉ.

Goiânia, 1 de fevereiro de 2004, 3
f~a,

t
Samuel Fáb o F rreira Júnior

Diretor de S cretaria

Secretaria da 7 Vara do Trabalho
Goiãnia - GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T n'316/04 Goiânia, 11 de fevereiro de 2004.

Autos Processuais n'0603-1994-007-18-00-7 RT
Autos Processuais 40'T de São Paulo/SP n'03199400718007 CPE
Exeqiiente: Oscar Lopes Santana
Executada: Etergran Marcopiso Construções e Pisos Ltda

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a Vossa
Senhoria informações acerca do andamento da medida deprecada
n 126r/2003, oriunda dos autos em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de
consideração e apreço.

ORIGINAL ASSINADO

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta data,
com AR.

Goiânia,i 1..../().~/ 2004 ......'eira.

c /I. Q. Iãââânãa
8 âee45rin rsr ms Iiânrin

Ilmo(a). Sr(a).
Diretor(a) da 40'ara do Trabalho de São Paulo/SP
Av. Rio Branco, 285, 8'ndar, Centro,
São Paulo/SP

Rna T-5 i, esq. oom Av. T-l, Seios Bneno, Goiânia-Goiás, Fane (062) 545-959S



~á(+%VISO DE
EtiiRA 40723423

PROC SO

N'o~9f

. Ilmo Sr,
Diretor de Secretaria da
Av. Ipiranga, n'225

São Paulo — S.P.

RECEBIMENTO - AR
DATA DA POSTAGEM

5 BR

ORIGEM

O-31& e
~D O th

DESTINATÁRIO

gO

QQ0, c,e

lp V.T~de São Paulo '~»'-Ac'n
Centro ( W ~R-'I

NC
01-040-000

PD"'I."'EP
CIDADE ESTADO

G 0 I Á s
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO ( REMETENTE )

I
7.a VT DE GOIâNEA - 0'3

I Itua f-SI, N.'54 - Setor Rtlt'NU

GOIEnj;t/OO - CLV 74.215-210

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DAUNID Dt

D ATA ASS.D SPONSÁVEL PELA INFORMAÇÁO

s psrsjrA NsssjtttstEE

Mat.+9 0.000-0



Autos 7'ara do Trabalho n'0.609l94-6

CERTIFICO ue, até a presente data, não
houve resposta doJuízo JeprecaJo m face Ja solicitação contiJaI

no ofício de f/. 417. DOU FÉ.
Goiânia, 16 Je abri/de 2004, 6'eira.

Samue/Fãb'o rreira Júnior
Direto de cretaria

Nesta data, faço cone/usos os presentes autos
ao(a) Exmo(a). Juiz(a) Jo Trabalh desta Eg. T Vara JoI

Trabalho Je Goiânia.
Goiânia, 16 e a 'l Je 2004, 6'eira.

Samue/ Fábio Ferreira Júnior
Diretor J Secretaria

Encaminlre-se expediente ao Banco
Central do Brasil para o bloqueio de contas e demais
aplicações financeiras 'o 'evedor PAULO
MARCONDES TORRES FILHO (CPF a fl. 410).

Oficie-se novamente ao Juízo deprecado
solicitando informações quanto aos trâmites executórios
solicitados via medida deprecada.

Goiânia, 19 de aLril de 2004

Antênia Helen ome Bor s Taveira
Juíza o ra alLo



Pftgina l de l

Consulta Pública ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
~~

CPF:
Nome:

Situação Cadastral:

336.318.168-04
PAULO WlARCONOES TORRES FILHO

REGULAR

Em Brasília - DF

gVoít~aj~]

~ARTE EM

Bttberral Acosta
"~&tente.ssgtst,n

http://www. receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpt2002.dll 20/04/04



BCB - Resposta ã Solicitagão de Bloqueio de Contas

Página (de}

Resposta a So((citação de Bloqueio de Contas

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 8:29h do dia 20/4/2004 com o
numero 2004115763. Cli ue a ui ara im rimir esta pagina a fim de guardar este ngmero que
deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central ou para
solicitar desbloqueio de contas através deste sistema.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Soiicitante

Nome: ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T-51, ESQ. C/ AV. T-1 SETOR BUENO

E-mail: 7VTGOIBTRTf 8. GOV. BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.

Cargo do Solicitante: JU(ZA DO TRABALHO Juízo: 7 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

Cidade: GOIANIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo; 00603-1994407-18-00-7
Nome do Interessado: OSCAR LOPES SANTANA

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não

0 valor a ser bloqueado sm cada conta é de até: R$ 26.484,23

( vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e trás centavos)
Não enviar extrato da(s} conta(s) dos envolvidos,

Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Prezo pers resposta (em dias uteis}: 02

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome} que Serão Bloqueados
336.318.168-04 - PAULO MARCONDES TORRES FILHO

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

Pé na Pflncl9 Encerrar8-

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 20/04/04
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T n 0769/04
Goiânia, 23 de abril de 2004.

Autos Processuais n 00603-1994-007-18-00-7 RT
Autos Processuais 40 VT de São Paulo/SP n 603199400718007 CPE
Exeqiiente: Oscar Lopes Santana
Executada: Etezgran Marcopiso Construçóes e Pisos Ltda

Senhor(a). Diretor(a),

A par de cumprimenta-lo(a), reiterando o
ofício n 316/04, solicito a Vossa Senhoria informaçóes acerca do
andamento da medida deprecada n 126/2003, oriunda dos autos
em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos 'de

consideração e apreço.

ORIGINAL AbSINAIIO

Samuel Fábio Ferreira Jíínior
Diretor de Secretaria

Certifico qne o (a) presente foi expedido (a) nesta
data, com AR.

Goiania23 /+0./2004 4 e Feira.

Ilmo(a). Sr(a).
Diretor(a) da 40 Vara do Trabalho de'Saó%'âdlo/S'P'"
Av. Rio Branco, 285, 8 andar, Centro,
Sâo Paulo/SP

Roa T-51, ent. eom A . T-l, Setoe Boeno, Goiâ ia-Goi'e, Fane (062) 545-g598



Aaaoa 7» Vaza do rzabaMo a~ 00. 603 96-6

CERTIFICO que em 25/0 04, 3'eira,
decorreu mais de 01 (um) mês do edi de bloqueio
junto ao Banco Central do Bras 1 sem que houvesse
informações acerca do bloquei de contas (fl. 420) .

CERTIFICO JCLIS que até a pre ente data nâo houve,
também, mani festa ção do, uí zo deprecado, não
obstante os termos dos ofí i os de fls. 417 e 421.
DOU FÉ.

Goiânia, 28 de junho de 2004, 2
fei ra.

Samuel Fábio
Diretor

rei ra Jún

'cretar'esta

da ta, a ço concl usos os
presentes autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) do Trabalho
desta Ecr. 7'ara do Trabal o.

Goiânia, 28 e junho de 2004, 2'eira
Samuel Fábio F r ira Junior

Diretor de Secret

420 e 421.
Reite em-s os expedient s de fls.

Goiân' 29 junho de 2004

Eneida Mart s Perei de Souza
Juí a do Tr alho



BCB - Resposta a Solicitaqão de Bloqueio de Contas

Página l de l

Resposta a Soiicitaçao de Bloqueio de Contas

Sua solicitaçao foi registrada no Banco Central do Brasil as 7:24h do dia 30/6/2004 com o
número 2004212417. Cli ue a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este número que
deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central ou para
solicitar desbloqueio de contas através deste sistema.

Soticitagão de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RLIA T-51, ESG. C/ AV. T-1 SETOR BUENO
E-maii: 7VTGO@TRT16.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Cargo do Solicitante: JUÍZA DO TRABALHO Juízo: 7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00603-1994-007-18-00-7
Nome do interessado: OSCAR LOPES SANTANA

Dados Para a Soiicitagão de Bioqueio de Contas
loqueio total de todas as contas : Não

0 vaiar a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 26.484,23
( vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e trás centavos)
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Prazo para resposta (em dias úteis): 02
Relagão de Envolvidos {CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados

336.318.168~ - PAUI 0 MARCONDES TORRES FILHO

Retenção de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informapão bancária especificada

Locaiidades atingidas
Nenhuma localidade especiTicada

e pá 'na pnnú a Q Encerrar

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 30/06/04



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T n 1378/04

Goiânia, 1 de julho de 2004.

Autos Processuais n 00603-1994-007-18-00-7 RT
Autos 40'T de São Paulo/SP n 603199400718007 CPE
Exequentel Oscar Lopes Santana
Executada: Etergran Marcopiso Construções e Pisos Ltda

Senhor(a) . Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a),
reiterando os, termos dos ofícios„,,n„,.s,,)16/04 e
769/04, expedidos em 11/02/20Ó4,,e,,123)04/2004,
respectivamente, solicito a Vossa Senhoria
informações acerca do andamento . da medida
deprecada n'26/2003, oriunda dos autos em
epígrafe.,

.I r "u tlnl ris 2004
Na oportunidade, apresento

protestos de consideração e apreço.
1 I., \ '.i 0 ''' [

ORIGINAL ASSINA/O
Samuel Fábio Ferreira Júnior

Diretor de Secreta
RZ 0 8 0 4 0 9 BR

Certifico qne o (a) presente foi expedido (a) nesta data,

Goiânia,0..../..0.../ 2004 .k.'eira.
L

m

Lrrc(fgpâ E. Q. Crn2âlrc
l,

Sscrctârio sspsclo rzr c

limo (a) . Sr (a) rt "r Í 'Por il

DiretOr(a) da 40 Vara dO TrabalhO de SãO .ZaulO/SPí'.«,ri'.r
Av. Rio Branco, 285, 8'ndar, Centro,
São Paulo/SP

Rua T-51, esq. otrs Au. T-1, actor Busco, Goiâuiayrrrt)~ rr2rtq )442) 545s9595
u t e 6 nctlrrscaCao rtâ rsecctligl

pelo destinatário em Q/ Í Gtgpg :5/
o (A ILr) colocado nesta lista",.6 ..oP/.c).y g'',„

târlo isl llrrrÍs



P CESSO N

6os
DESTINATÁRIO

AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N'O OBJETC DATA DA POSTAGEM

ORIGEM
)uL 204

e

limo.a) Sr.(a)
Diretor(a) de Secretaria da )0 V.T. de São

Paulo
Av. Rio Branco n'85
CEP 01.205-902- SAO PAULO- SP

Ql
RECEBIDO EM

lf~cW r eu~rn

CIDADE ESTADO

G 0 I Á s
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

c ~ 7-~7 P'~



ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO ( REMETENTE )

%1 IW

INI

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID. DES

I'l'SS.DO

RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



Autos 7'aza do Traba1ão n'0. 609 94-6

CERTZZZCO que, em c s ta j unto ao
si te do TRT da 2 Região, verifi e que os autos da
CPE n 02775-2003-040-02-00- estão a guardando
cumprimento de mandado desd 2ó/02/04, havendo
referência do recebimento de ofício oriundo desta
Vara do Trabalho em 04/05/04. TZFZCO MRZS que até
a presente data não houve informações acerca do
bloqueio determi nado pelo expediente de fl . 423.
DOU EÉ.

Goiânia, 03 e agosto de 2004,3'eira.

Samuel Fábio er eira Júni o
Diretor d Secret ria

Nesta data, faço onclusos os presentes
autos ao(â) Exmo(a). Juiz(a) o Trabalho desta Eg.
7 Vara do Trabalho de Goiâni

Goiânia, 03 d agosto de 2004, 3
fei ra.

Samuel Fábio Fe rei a Júnior
Diretor de Secretari a

Oficie-se novamente ao Juízo
deprecado solicitando informações quanto ao
cumprimento dos atos exe tórro

Quando da xpedição d ofício, a
Secretaria deverá ar o núme o correto da
CPE no Juízo epre do, c soante supra
certificado.

Goiâ i , 04 e agosto de 2004

Eneida M tins P reira de Souza
J íza do rabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T n'695/04
Goiânia, 09 de agosto de 2004.

Autos Processuais n'0603-1994-007-18-00-7 RT
Autos 40'T de São Paulo/SP n'2775-2003-040-02-00-9-
CPE
Exequente: Oscar Lopes Santana
Executada: Etergran Marcopiso Construoões e Pisos Ltda

Senhor (a) . Diretor (a),

A par de cumprimentá-lo(a),
solicito a Vossa Senhoria informações acerca do
andamento da medida deprecada n'26/2003, oriunda
dos autos em epígrafe.

Na oportunidade, apresento
protestos de consideração e apreço.

QM@rwm ~samblo
Samuel Fábio Ferreira Júnior

Diretor de Secretaria

RZ 0 8 0 1 1 6 0 1 9 BR

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta

data, com AR.
Goiânia,.t.0./..().((( 2004 .h..'eira.

Ltáeatene E Q. O tró

e„e,„ta,;n Fseecieaa4xlólimo (a) . Sr (a) .

Diretor(a) da 40'ara do Trabalho de São Paulo/SP
Av. Rio Branco, 285, 8'ndar, Centro,
São Paulo/SP

Rua T-51, esq. oom âv. T-i, Setor Bueno, Goiânia-Goiás, rone (062) 545-9598



aatoa 7'ara ao Trabalho n'0.603 94-6

CERTIFICO que m 30/07/04, 6'ei ra,
decorreu Ol (um) mês da xpedi ção do pedido ao
Banco Central do Brasil (e pedi ente de fl. 423) sem
que houvesse informações acerca do bloqueio de
contas. DDV ZÉ.

Goiânia, l de agosto de 2004,3'eira.

Samuel Fábio rrei ra Júni or
Diretor e Secre ria

Nesta d ta, faço concl usos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do Trabalho
desta Eg. 7'ara do Trabal o.

Goiânia, l7 e agosto de 2004, 3
feira.

Samuel Fábio Fe 'únior
Diretor de e retaria

Aguar e-se p r mais 0 (sessenta)
dias eventual m ifes ç o do uízo deprecado.

Goi n' 18 de agosto de 2004

Eneida tins P reira de Souza
J íza do rabalho



Consulta a Andamento Processual Página 1 de 1

Acompanhamento Processual em 1'nstância

Processo

Autor

Data (s}

19/08/2004

04/05/2004

26/02/2004

18/12/2003

São Paulo — Capital(001)

Vara: 040 — 02775200304002009

Distribuído em; 24/11/2003

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

OSCAR LOPES SANTANA

ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUÇÕES E PISOS

Trâmite{s}

Protocolo de Recebimento de Ofício

Nome: 7'T DE GOIANIA/GO

Protocolo de Recebimento de Ofício

Nome: 7'T DE GOIANIA

Emissão de Mandado com Texto Livre

Doc. : 00199/2004 Envio: Oficial de Justiça

Autuado pela Vara

Atenção; Com vistas a diminuição do tráfego na rede, a área dispon(vel a trâmites foi limitada a
9.200 caracteres. Isso poderá fazer com que a última linha apareça incompleta.

a" Cadastrar acoëpanhamenio viaae-mail~

http://trt, srv.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/cp1/hhhh2.mac/totalhtm 18/10/2004



Autos 74 Vara do TrabaIho ns 00.603 9

-6'ZRTTFZCO

q e, não obstante conste
no sistema do TRT de São Paulo — SP o recebimento
dos ofícios expedidos p r esta Secretaria, até a
presente data não houve nenhuma resposta do juízo
deprecado. DOU ZÉ.

Goiânia, 8 de outu o de 04, 2'amuel

Fábi errei r Júnior
Diretor d Secre aria

Nesta a ta,
presentes autos a (â)
Trabalho desta Eg. 7'oiânia.

Goiânia, l 8
fei ra.

aço concl usos os
E o(a) . Juiz(a) do
Va a do Trabalho de

e outubro de 2004, 2'amuel
Fábio Fe reira Júnior

Diretor de cretaria
's

Com fulcro o . 5, 5 1',
do Provimento Geral Con idado (p dido de
providências), oficie-s â Secreta ia da
Corregedoria Reg' , emetendo-se cópias
das peças de fls. 414, 6-7, 421-2 424-7 e
desta.

Goiâ ' 19 d outubro de 2004

Eneida Mar ' Pere'ra de Souza
Juí a do Tr alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T n'207/04
Goiânia, 21 de outubro de 2004.

Autos Processuais n'0603-1994-007-18-00-7 RT
Reclamante: Oscar Lopes Santana
Reclamado: Etergran Marcopiso Construções e Pisos

Industriais Ltda.

Senhor (a) Secretário (a),

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho,
encaminho a Vossa Senhoria cópias das peças de fls.
414, 416-7, 421-2, 424-7 e do despacho de fl. 429, em
observância ao disposto no art. 265, 49 1', do
Provimento Geral Consolidado.

Para quaisquer outros esclarecimentos,
coloco-me a disposição dessa Secretaria.

OMGINAL ASSINABO

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

Ilmo(a) .

Sr(a). Secretário(a)
18'egião.
Goiânia — GO

Rua 1-29, N 1403, Setor Bueuo

da Corregedoria Regional do Eg. TRT

Certifico que o(a) presente foi expedido (a) nesta data,
via malote.

Goiânia,W '/2004 ........'eira.

I,ad~e a. 0. ai eirO
Secrelário Sapeei ~azedo
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIO/TRT-18 REGIÃO/SCR/ N 381/2004

Goiânia, 4+de outubro de 2004.

Senhora Juíza,

Informo a Vossa Excelência que em

atenção a solicitação constante do Ofício 7 VT n'207/2004,expedido por esse Juízo, foi autuado, por

esta Secretaria da Corregedoria Regional, o Pedido

de Providências n'8/2004, bem como foi encaminhada

cópia integral dos referidos autos ao Excelentíssimo
Juiz-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da

2'egião, para adoção das providências cabíveis,
conforme corrobora o ofício em anexo.

A enciosamente,

Juíza Ka hia ria om o $uquerque
Pre identa o Trib al egi bal

o Tr alho — 18'egião,
em função corregedora

Excelentíssima Senhora
Dra. Antônia Helena Gomes Borges
Juíza Titular da 7'ara do Trabalho de Goiânia/GO
GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIÁO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFíCIO/TRT-18 REGIÃO/SCR/ N 380/2004

Goiânia, &7 de outubro de 2004.

Excelentíssimo Juiz-Corregedor,

Encaminho a Vossa Excelência cópia
integral dos autos do Pedido de Providências n'38/2004,para que sejam adotadas as medidas

cabíveis, tendo em vista o não-atendimento
reiterado dos pedidos de informação dirigidos ao

Juízo da 40'ara do Trabalho de São Paulo/SP.

Ate ciosamente,

Juíza K th'.a Mari o tempo e albuquerque
%r sidenta o Tri R ibnal

do Tr alho — 18 Região,
em função corregedora

Excelentíssimo Senhor
Dr. João Carlos de Araújo
Juiz-Corregedor do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho 2'egião
Rua da Consolação, 1272, Consolaçâo
São Paulo/SP CEP: 01302-906
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18 REGIÃO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIO — TRT — 18' SCR N 424/2004

fé,~. aos qh Goiânia, g de dezembro de 2004.

Senhora Juíza,

De ordem da Excelentíssima Juíza-
Presidenta deste Egrégio Tribunal, encaminho a Vossa
Excelência c6pia do r. despacho de f1.19, bem como

dos documentos de fls. 16 e 18, extraída dos autos

do Pedido de Providências n'8-2004(RT 603/1994-

Ofício n'207/04 —7'T de Goiânia/GO).

Respeitosamente,

Ivonil e Ramos eiroz
Secretária da Correge oria Regional

TRT — 18'egião

Excelentíssima Senhora
Dra. ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
Juíza Titular da 7'T de Goiânia/GO
NESTA



PODER JUDICIARlçi

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI„HO DA 2a REGIAO

CORREGEDORIA REGIONAL

Oficio CR-2058/2004
São Paulo, 11 de novembro de 2004.

Senhora Juíza Presoe orde
Goiânia,

SCR.
de n e ro d 2 04

CELO ERRQSES ERTO

Se retário-Gera1 da residência
do TRT-18* Região

Comunico a V. Ex.. que seu Oficio/TRT-18

Região/SCR- n'80/2004, foi recebido na Secretaria da Corre edoria

em 09/11/04 e autuado como Expediente n'062720040000 2.

Encaminho, para ciência, a anex cópia da

respectiva decisão exarada. a fl.15.
Renovo manifestação de a reço

J AO CA E ARAÚJO

niz, 'dor Regional

A Exma. Sra.
Dra. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

DD. Juiza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

da 18 Região, em funçao Corregedora.

k gl'S . I /Oli. Cit) 'D58 04 d
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PJU — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SCR — PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N 038/2004

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a Excelentíssima Juíza Kathia Maria Bomtempo
de Albuquerque, Presidenta do Tribunal Regional do
Trabalho da 18'egião, em função corregedora.

Goiânia, 0 de dezembro de 2004.

Ivonil e ~o Queiroz
Secretária da Correg doria Regional

TRT — 18'egião

SCR — PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N 038/2004

Vistos os autos.

Encaminhe-se cópia do Ofício CR n'058/2004(fl. 16) e do documento de fl. 18 ao Juízo
requerente, solicitando-lhe que informe a Secretaria
da Corregedoria Regional, com a maior brevidade
possível, se o objeto deste Pedido de Providências
foi devidamente cumprido, para fins de arquivamento.

Após, conclusos.

Goiânia, 0 de dezembro de 2004.

adJuíza R thra Maria PPom empo d lbuquerque
Pr sidenta TRT 18' ão,

em qão corregedora

coe DDPAD oeppAODD pp Dep-2004 A vp Eevle Docs peDE Iepoleeeceo cvee.~



Auras 7'aza do Trabalho n 00. 603 94-6

CGRCI V8AQ
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 07 de dezembro de 2004,3'eira.
costa

Assistente Secretário

Apense-se . a estes autos a
Carta Precatória Executória devolvida.

Vista ao credor por 05 dias,
requerendo o que for de direito.

Intime-se.

2004
Goiânia, 09 de dezembro de

cél'uí
a

zns ro
Trab lho



~ I

tl
!Il '

III Autos Processuais da 7'ara do Trabalho
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Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

I4 II4t t

CERTIFICO que nesta data
procedi ao apensamento da carta
precatória executória de n'26/2003,acostando-a a contracapa dos
dos presentes autos. DOU FÉ.

Í,l

Goiânia, 09 de dezembro de
2004, 5'eira.

II'Cl
4 Í4I $
jt[tt a

Andréa endonça Costa
Ass tente 02

Í,I

tj

I

/I

r

Secretaria Hla 7 Vara do TralHallHo
Goiânia - GIO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

.I «I' PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFICADO: 10/12/2004 14104

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 13624/2004
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE: OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO..:
DESPACHO:
AO RECLAMANTE: VISTA AO CREDOR POR 05 DIAS, REQUERENDO 0 QUE FOR DE
SEU INTERESSE.

: rr'«„lr

a

I,r

Andréa e dança Costa
Ass'stente 2

l

j"

re

rrl r 4h
ri

CRRTIDRO

Notificaqão N'r 13624/2004 RT 00603-1994-007-18-00-7
Certifico que a notificaqão aupra foi publicada no DJ-GO
14.413, de 15/12/2004, 4'-f., circulado em 15/12/2004, 4'-f.
Pág. 29/30.
Goiânia, 15/12/2004. 4'-f.

GRJR9000 Datariq/12/2004 Nora:14401454 Páqinar 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

lis
Ifse
eil

Ofício 7'T/Goiânia n'634/04
Goiânia, 15 de dezembro de 2004.

iffal,j Autos Processuais n'0603-1994-007-18-00-7 — RT
Reclamante: Oscar Lopes Santana
Reclamada: Etergran Narcopiso Construções e Pisos Industriais
Ltda.

I :

f I.s

j"s

Senhora Secretária,

(j.p

A par de cumprimentá-la, informo a Vossa
Senhoria, por determina ão da Exma. Juíza do Trabalho, que a
medida deprecada que gerou o Pedido de Providências n'38/2004
foi devidamente cumprida, não havendo necessidade de
prosseguimento das providências requeridas.

Na oportunidade, apresento protestos de
consideração e apreço.

OPilQTiJF L P=PHT7'TP QOSamuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

",Ul

UII-

'Pil 'I,
i ~

~&c P.
~~ 5- 3U&QOO4

is

Ussj ~ 'fji

Ilma.
Sra. Secretária da Corregedoria Regional
Região.
Goiânia — GO

do Eg. TRT —18'lj

ill'f!

Roa 7-29, N 1403, St. Bneno, CEP 74.215-90 1, Goiánia Goiás, fane (62) 545-9598



Autos 7'ara do Trabalho n'0.603 94-6

CERTZFZCO e em 1 0/01/05, 2
feira, decorreu o praz de 05 (ci nco) dias
para o(a) credor(a) man'festar-se nos autos do
processo, visando o p osseguimento dos a tos
executórios (intimaçâo de fl. 439) . DOU FÉ.

Goiânia, 1 de janeiro de 2005, 3
fei ra.

Samuel Fábio errei ra Jííni or
Diretor Secre ari

Nesta ta, faço concl usos os
presentes autos ao ) xmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7 ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 18 janeiro de 2005, 3'eira.
Samuel Fábio Fe ira Júnior

Diretor de ecretaria

Dê-se vis a dos autos do
processo ao(a) credor a) por 05 (cinco)
dias.

Competirá ao(â) credor(a)
fornecer elementos claros e objetivos para
a satisfação de seu crédito, in r retando-
se o silêncio como aband o do p ocesso
(artigo 267, III, c/c art'go 598, a s do
CPC), sendo que sua n'f stação deverá ser
apresentada no pr o má

' de 30 (t inta)
dias.

Goiân'a 8 d 'iro de 2005

Eneida Mar s Pere'ra de Souza
Juíz do Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFICADO: 19/01/2005 16:34

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 446/2005
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE: OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Dê-se vista dos autos do processo ao(a) credor(a) por 05 (cinco) dias.
Competirá ao(ã) credor(a) fornecer elementos claros e objetivos para a
satisfação de seu crédito, interpretando-se o silêncio como abandono
do processo (artigo 267, III, c/c artigo 598, ambos do CPC), sendo que
sua manifestação deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

PAULO R ERTO DRAGALZEW

ANALIST JUDICIÁRIO

CslãTZ73ãO
Notificagão N; 446/2Q05
C

RT 00603-1994-007-10-00-7
14. , e

er i ico gue a notifica ao
.440, de 25/Ql

cag o supra foi puãlicada no DT-60
Pãg. 31/32.

e /2005, 3'-f., circulado en 25/01/2005, 3'-f.
Goiãnia, 25/01/2005. 3'-f.

0
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H.ELD.ER-DOUDEMENT- DA SILVEIRA
I.LAMAR-JOSE-F-ERNAND ES

VQQAIE
ADVOGADOS. ASSOCIADOS

Excelentíssima Senhora Juíza da 7'ara do Trabalho de Goiânia.

Autos n'03/94 RT.

R
Z

Ëg

Oscar Lo es Santana, qualificado nos autos supra, relativos a
reclamatéria trabalhista promovida em desfavor de Kter ran Marco iso
constru ães e isos industriais Ltda., igualmente qualificada na forma retro,
vem a digna presença de V. Excelência, via de seu advogado e procurador
infra-assinado, expor e requerer o que segue.

Em atenção a seu despacho de folhas dos autos e ante a inexistência de novo endereço a
ser fornecido, cumpre nos requerer o processamento da citação via edital, com a subseqõente
expedição de oficios a receita federal e Detran, bem como, ainda, bloqueio bancário através do
Banco Central.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 28 de janeiro de 2005.

Ila r 'andes
11.346

Roa 4 n'15, Frt Pardrenon Center, sala 1102, 1 I 'ndar, Centro, Goiânia. Fane/fax (062) 225 5447 e 39420122



Autos 7'ara do Trabalho n'0. 603 94-6

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 01 de feverei ro de
2005, 3'eira.

u erva costa
Assis en Secretário

Concede-se nova vista ao
credor por 05 dias, devendo providenciar
os meios necessários ao prosseguimento da
execução perante o Juízo deprecado, com
indicação de pessoa 'litada para
assumir o encargo de eposita 'o, assim
como, indicar a uem se fere o
requerimento de fls. 443.

I time — s

2005
oi" a, de fevereiro de

Eneida rtins P reira de Souza
J íza do T abalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFICADO: 03/02/2005 14:19

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1011/2005
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE: OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Concede-se nova vista ao credor por 05 dias, devendo providenciar os
meios necessários ao prosseguimento da execução perante o Juízo
deprecado, com indicarão de pessoa habilitada para assumir o encargo
de depositário, assim como, indicar a quem se refere o requerimento de
fls. 443. Intime-se.

PAULO R ERTO DRAGAL2EW
ANALIS JUDICIÁRIO

CSRi 2Dã43

Notificagao Niu 1011/2005 Rf 00603-1994-007-18-00-7

Certifico gue a notificagão supra foi publicada no DJ-GO

14.450, de 10/02/2005, 5 -f., circulado en 10/02/2005, 5'-f.
Pág. 25/26.
Goiãnia, 11/02/2005. 6'-f.

8AJA9000 .Il3 0 /200$4gyyyla:26:08 Página: 1 de 1
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Autos 74 Vara do Traba?ho n 00. 60S 94-6

ERFLOAQ
CERTIFICO que em 15/02 5, 3 feira,

decorreu o prazo de 05 (ci n co dias para a
manifestação do credor (intima ão de fl. 445) .
DOU FÉ.

Goiânia, 17 de f vereiro de 2005, 5'eira.

Samuel F
Di re

grei ra Júni or
ecretari a

Nesta data, fa o conclusos os
presentes autos ao (â) E (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7 Va a do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 17 d fevereiro de 2005, 5
fei ra.

Samuel Fábi F rreira Júnior
Direto de Secretaria

As diligências requeridas pelo
Credor mediante petição protocolizada em
28/JAN/05 foram implementadas pelo juízo,
sendo que os documentos fazem parte do feito.

Quanto a determinação de fl. 444,
o Credor quedou-se silente, cons nte supra
certificado.

Portang , gua de-se o ecurso do
prazo de 30 (t nta) di s, co gnados no
despacho de fl. 441 nti aç de fl. 442) .

Goi a, 17 fevereiro de 2005

Eneida H rtins Pere'ra de Souza
J za do Tr alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFZCAÇAO: 21/02/2005 16:49

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1541/2005
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE: OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO..:
DESPACHO:
As diligências requeridas pelo Credor mediante petição protocolizada
em 28/JAN/05 foram implementadas pelo juízo, sendo que os documentos
fazem parte do feito. Quanto a determinação de fl. 444, o Credor
quedou-se silente, consoante supra certificado. Portanto, aguarde-se o
decurso do prazo de 30 (trinta) dias, consignados no despacho de fl.
441 (intimação de fl. 442).

PAULO BERTO DRAGALZEW
ANALI A JUDICIÁRIO

CERRIDãO

Notificagão N': 1541/2005 Rf 00603-1994-007-18-00-7
Certifico qua a notificagão supra foi publicada no 117-00
14.461, ds 25/02/2005, 6 "f., circulado sn 25/02/2005, 6'-f.
P!ig. 31/32.
Goiánia, 28/02/2005. 2'-f.

Mã0 zán iaA9868
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Autos 7'aza do Tzaba?ho n 00. 603 94-6

CERTIFICO gue em 24/02/05 5 feira,
decorreu o prazo de 30 (trinta) di, a sinalados
pel o Juízo, para o (a) credo (a) resentar
elementos claros e obj eti os visando ao
prosseguimento dos atos execut rios (intimação de
fl. 442) . DOU FÉ.

Goi áni a, 02 d março de 2005, 4

fei ra.

Samuel Fábio e reira Júnior
Diretor e ecretari a

CORCEL 08 9

Nest data, f ço concl usos os
presentes autos a Exma. Juí do Trabalho.

Goi áni a, 02 e março de 2005, 4'eira.
Samuel Fábio F

Diretor d
ei ra Júni or
cretari a

Levando em conta as disposições
contidas no&~ art. 598 do CPC, EXTINGO a
execução, nos termos do art. 267, III, do
mesmo diploma legal, ante o desinteresse
demonstrado pelo(a) credor(a), que sequer
forneceu elementos claros e objetivos para o
prosseguimento do feito.

Decorrido o octídio legal,
encaminhem-se os autos ao arquivo, observando-
se as cautelas necessárias.

Goiânia, 02 de março de 2005

Antônia Xelena foges Ta vei ra
Juíza do rabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFICACAO: 02/03/2005 16:32

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1949/2005
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE: OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Levando em conta as disposições contidas no art. 598 do CPC, EXTINGO a
execução, nos termos do art. 267, III, do mesmo diploma legal, ante o
desinteresse demonstrado pelo(a) credor(a), que sequer forneceu
elementos claros e objetivos para o prosseguimento do feito. Decorrido
o octídio legal, encaminhem-se os autos ao arquivo, observando-se as
cautelas necessárias.

PAULO BERTO DRAGALZEW
ANALI A JUDICIÁRIO

CER2 ID%O

Notificagâo N'i 1949/2005
81 00603-1994-007-18-00-7
Cartifico gua a notificagâo supra foi
publicado no DJ-00 14.468, da 08/03/2005,
3'-f., circulado am 08/03/2005, 3'-f. Pág.
25/27.
Ooiânia, 09/03/2005. 4'-f.
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Exmo(a) Juiz(a) da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Autos n': 603/1994

reoIe

OSCAR LOPES SANTANA, qualificado(a) nos autos da Reclama@o
Trabalhista proposta em face de ETERGRAN MARCOPISO CONT. 1ND.

LTDA e OUT/+S, por seu advogado que esta subscreve, vem em atenção a

notificação de n'541/2005, para éxpor e requerer o que segue:
c rw.s

t l
Em face do conteúdo da certidão de fl.'2, da carta precatória, de haver sido

o executado citado por edital, requer seja promovida a penhora e respectiva
averbação junto ao competente cartório do registro de imóveis, independentemetne
do pagamento de custas ou quaisquer despesas cartorárias.

0 pleito se justifica pela im ossibilidade financeira do hi ossuficiente em
custear tais des esas cartorárias, pois é de domínio público o alto valor cobrado
pelos cartórios para obtenção das mesmas e, em sendo o obreiro beneficiário da
assistência judiciária e em face do beneficio legal concedido ao reclamante (arts. 7'

14, da Lei 6.830), requer sejam oficiados os CRIs a fornecerem as necessárias
certidões, fazendo-o com espeque no art. 7', da LEF, que diz:

"Art. T. 0 despacho do juiz que deferir a inicial importa em
ordem para:
IV — re isrro da enhora ou do arresto, inde endenremenie

de a amenio de custas ou outras des esas observado o

disposto no art. 14;"

Te s m que re uer deferimento.

Goiân 'e mar o de 2.005.

Helder ement da ilv ira
0 GO n' l. 3

kua trt n 3 3& ra Anhenon tentter, mta l tú2 actor I entrai rtmttma(tocar cak 2so2t)ttófl leletaa róósl 2óoaat e 3322UI-"
E-MAIL:silveirafernandesadv@hotmaitcom



Autoa 7'ara do TrabaIho u~ 00. 603 94-6

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (â) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7 Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 03 de março de 2005, 5
feira.

uberval Acosta
sistente Secretário

Em face da manifestação de
fls. 450, encontra-se prejudicada a
decisão de fls. 448.

Junte-se nos autos da Carta
Precatória Executória em apenso cópia da
petição de fls. 450. Após, encaminhem-se
referidos autos ao Juízo deprecado.

Goiânia, 04 de março de 2005

Antônia Helena G es or s Taveira
Juíza do Tr alho



'Auras 7 YT rte Goiânia n 0 óH Af EP

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7 Vara do Trahalho

Goiânia-Go

C RTIDAO

CERTIFICO que desapensei a CPE
126/2003, anexei cópias de fls. 450 e 451 e remeti ao

Juízo deprecado, conforme determinação de fls 451. DOU
FÉ. e

ç

Goiânia, 07 de março de 2005, 2'eira.

Assistente OZ

PART EM BRANCO
Secretaria da 7* Vara do Trahalho

Goiânia-Go



PAMPA ZM P,SAN(Q
7'ara dp Trabalhe

PARTE EM MANCO
7'ara do Trabalho

PARTLl F2'I BRANCQ
7'ara do Trabath@

JUNTAAA
tfesfa data, face juntada aos presenfesyntos de

re!ícáo (4/ofício ( ) a(s) fi(s) ..™%.t.4./...,
nos termos da Porta;ía i.'T/00 n.'01/2000.
Goiânia,R'c'..de... 9P.... d:...~., ~.afetra

I R.o ~ ~ ~ ~ OJQ
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Q.HrELDER=DOUDEMENTt-DA SILVEIRA
.I,LAMAR-JOSÉ=F=E-RNANDES

ADV-OG.ADOS ASSOCIADOS

Exmo(a) Juiz(a) da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Autos n': 603/1994 8

rg

PP

OSCAR LOPES SANTANA, qualificado(a) nos autos da Reclamação
Trabalhista proposta em face de ETERGRAN MARCOPISO CONST. PISOS
IND. LTDA. e OUTROS, por seu advogado que esta subscreve, vem expor e

requerer o que segue:

Em face de todo o conteúdo da petição e documentos anexos, extraídos das
fls. 249/256, dos autos n'03/1994, em curso perante a 5'ara do Trabalho de

Il

Goiânia-GO, e sem prejuízo do já determinado por este juízo, requer em caráter
de urgência seja expedido oficio ao juízo de Direito da 9'ara de Familia e

Sucessões do Foro Central de São Paulo-SP relativo aos processos n'00.01.023806-9e 000.01.028143-6, solicitando penhora e transferência para este
juízo dos créditos descritos no alínea "c" do item 7 da ata ue homolo ou a
se ara ão do executado CLÓVIS SÉRGIO VILAS BOAS TORRES tudo com
espeque no art. 671, do CPC.

Tal medida é de absoluta relevância, vez que além da plausibilidade de
solução efetiva desta execução que se arrasta há mais de 11 anos, obedece a ordem
de gradação legal da penhora, possibilitando assim a eficácia e celeridade da
execução.

Termos e q e requer d erimento.

Goiânia, I d marçode .005.

Helder Dou nt da Sil eira
OAB n'1.34

Rna 04, n'15, Ed. Parthenon Cantar, sala 1.102, Setor Central, Ctotânia43otés. CEP 74020060. Telefax (062) 2255447 e 39420 1-22

E-MAIL:silveirafemaadesadvghotmaiteom



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA MM.05'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

2'ti
7/Vl

L(59
Ct

Reclama ão Trabalhista n'0603/94
Carta Precatória Executória / São Paulo n'60/2004

PAULO MARCONDES TORRES FILHO, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos do processo em referência, que
PEDRO DOS SANTOS FERREIRA move em face de ETERGRAN MARCOPISO
CONSTRUÇÕES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA., expêr e requerer o quanto segue:

"Em conformidade com a documentação já encartada aos
autos, este peticionário, enquanto sócio da empresa reclamada, sempre teve participação
minoritária, sem poderes de administração e gerência, sendo que o sócio majoritário sempre
foi CLÓVIS SÉRGIO VILLAS BOAS TORRES, ostentando referidos poderes de
administração e gerência.

Todavia, diante do desconhecimento do paradeiro de CLÓVIS
SÉRGIO VILLAS BOAS TORRES a execução direcionou-se contra este peticionário, por
ser o caminho mais fácil, eis que sempre esteve no mesmo endereço, não se furtando ao
recebimento de citações / intimações.

Ocorre que, após sucessivas diligências. na tentativa de
localização do ex-sócio CLÓVIS SÉRGIO VILLAS BOAS TORRES,.logrou-se êxito em
tomar conhecimento da existência de uma ação movida pela ex-esposa de CLÓVIS contra o
mesmo, em trâmite perante a M. 9'ara da Família e das Sucessões do Foro Central de São



Paulo, processo n'00.01.023806-9, onde pode-se constatar que o Sr. CLÓVIS é detentor
de vultoso patrimônio, perfeitamente apto a responder pelos débitos desta ação.

Assim, requer-se a juntada do incluso Termo de Audiência,
lavrado em 26/11/04, através do qual ficou convencionado a divisão dos bens entre os ex-
cônjuges, cabendo ao Sr. CLÓVIS o recebimento de inúmeros alugueres que podem ser
penhorados para pagamento do crédito trabalhista em tela.

Nesse diapasão, veja-se o item 7, alinea "c", do acordo, onde
consta expressamente que os locatários serão cientificados para que, a partir do mês de
dezembro/04, assem a de ositar os alu eres devidos ao Sr. CLÓVIS na conta correnten'31110-4agência n'422 'unto ao UNIBANCO em favor de Time Piso Elevado Ltda.

Pelo exposto, Excelência, requer-se a intimação do
reclamante para que tome ciência dos fatos narrados, devendo redirecionar a execução em
face de CLÓVIS SÉRGIO VILLAS BOAS TORRES (ex-sócio da reclamada, com
participaçâo majoritária e com poderes de administração e gerência) que, como visto, é
detentor de numeroso patrimônio, que poderá responder pelo débito em discussão neste
feito.

P. eferimento

bati db I il ~ . ~ ~ i/
i

e São Paulo pa a Goiânia, de dezem ro de 2.004

PAULO MARCONDES TORRES Fl 0



PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO
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JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSOES
Processos n's, 000.0f.023806-9 e 000.0f.028143-6

Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (EM GERAL) e CAUTELAR DE
SEQUESTRO

Autora: ANDREA GOULART

Réus : CLOVIS SERGIO VILLAS BOAS TORRES, CHIZUCO NAXIOSHI
TA/ JABE PAULO TANABE PAULO MARCONDES TOP6RES e
PALAZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS E CONSTRUQOES
LTDA

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro, nesta
cidade e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, edificio do Fórum João
Mendes Jgnior, na sala de audiências do Juizo de Direito da 9'ara da Familia
e das Sucessões, onde se encontrava presente o MM. Juiz de Direito, Dr.
PAULO NIMER FILHO, comigo escrevente a seu cargo, adiante nomeada e
assinada, apregoadas as partes convocadas para a audiência de tentativa de
conciliação, designada nos termos do artigo 125, IV, do Código de Processo
Civil, para as 14:00 horas, compareceram: a autora, ANDREA COCHPANE,
acompanhada do Dr. Nelson Janchis Grosman — OAB/SP 26.365, e o requerido,
CLOVIS SERGIO VILLAS BOAS TORRES, acompanhado do Dr. João Carlos
Silveira — OAB/SP 52.052. INICIADOS OS TRABALHOS, foi proposta a
conciliação, sendo a mesma aceita pelas partes e seus procuradores nos
seguintes termos: 1) Sem prejuizo da partilha objeto do Instrumento Particular
de Reconhecimento de União Estável e Partilha de Bens de fls. 36/44, que fica

neste ato também ratificado pela autora e pelo requerido CLÓVIS, decidem de
comum acordo aditá-lo, para o fim de o requerido CLÓVIS SÉRGIO VILLAS
BOAS TORRES assumir integralmente, neste ato, a responsabilidade pelo
ressarcimento complementar dos direitos de meação da autora relativos aos
imóveis descritos na inicial da presente A(rAO DE ANULAlrAO DE ATO

JUPÍDICO c.c. DECLARAirAO E DESCONSIDERAtrAO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA; 2) Em conseqUência, a autora renuncia ao
direito cm que sc funda a presente ação em relação aos co-ré CHIZUCO
NAXIOSHI TANABE, PAULO TANABE, PAULO MARC E TORRES e
PAI AZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS T COES LTDA ou
PALAZZO CONSTRU(rOES LTDA (CNP '.157.794/0001-75),
relativamente ã acão principal e ã ação utelar sequestro apenso,

/ 66 66 66 I



PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO
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JU1ZO DE DIREITO DA AÍOIÚA VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSOES

Processos n's. 000.01.023806-9 e 000.01.028143-6

requerendo, para tanto, em relação a tais co-réus, a extinção do processo, com
apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil;

3) Para fins de partilha complementar, o co-réu CLÓVIS SÉRGIO VILLAS BOAS
TORRES dá em pagamento, por conta da meação da autora em relação aos
imóveis descritos na inicial, o seguinte: a) todos os direitos relativos ao imóvel
consistente no Conjunto de Escritório n'1, localizado no 1'avimento do
Edifício "Atrium III", situado na Rua do Rocio, n'91, no 28'ubdistrito — Jardim
Paulista, objeto da Matricula n'31.832, Livro n', do 4'artório de Registro de
Imóveis desta Capital, com valor de mercado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais); b) todos os direitos relativos ao Conjunto n'1, localizado no 9'ndar, do
Condominio Edificio "Faria Lima 1188", situado na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n'188, no 45'ubdistrito — Pinheiros, nesta Capital, objeto da Matrícula
n'1.942, Livro n', do 10'artório de Registro de Imóveis desta Comarca de
São Paulo, com valor de mercado de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); c)
todos os direitos relativos ao Conjunto n'2, localizado no 9'ndar, do
Condominio Edificio "Faria Lima 1188", situado na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n'188, no 45'ubdistrito — Pinheiros, nesta Capital, objeto da Matricula
n'1.943, Livro,n', do 10'artório de Registro de Imóveis desta Comarca de
São Paulo, com valor de mercado de R$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito
mi! reais); d) o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) do saldo total
depositado em contas judiciais vinculadas a AívAO CAUTELAR DE

SEQUESTRO — Processo n'00.01.028143-6, entre as mesmas partes e em
apenso; e) a importância de R$ 1.615.000,00 (um milhão, seiscentos e quinze
mil reais), relativa ao pagamento antecipado por parte do co-requerido CLÓVIS

a autora, referente á Cláusula Quarta do Instrumento Particular de
Reconhecimento de União Estável e Partilha de Bens de fls. 38/44. Tal valor
será pago pelo requerido CLÓVIS a autora em dez (10) prestações mensais,
iguais e sucessivas, cada qual no valor de R$ 161.500,00 (cento e sessenta e
um mil e quinhentos reais), com vencimentos todos os dias vinte (20) de cada
mos, o primeiro em 20 de dezembro de 2004 e o último em 20 de setembro de
2005, todos mediante depósitos em conta corrente da autora, junto ao
UNIBANICO — União de Bancos Brasileiros SIA, agência n'99, conta corrente
n'06.314-2, servindo os comprovantes de depósitos bancários como recibos,
para todos os fins e efeitos de direito. Em caso de inadimplemento pelo co- Q
requerido CLÓVIS de quaisquer das parcelas relativas á letra "e" retro, reputar-
se-á vencida a totalidade do débito remanescente, com incidência de r de
mora de 1% (um por cento) ao mês, atualização mo ices da

Tahela Prática da Junsprudéncia Predominante d — 'i u de Justiça
de São Paulo, a contar do primeiro venciment, e ulta mora 20% (vinte por

60 06 001
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Processos n's. 000.01.023806-9 e 000,01.028143-6

cento), com possibilidade de imediata execução nos presentes autos, mediante
apresentarão de memória discriminada e atualizada de cálculo por parte da
credora, nos termos dos artigos 604, 614, II, e 652 e seguintes, todos do Código
de Processo Civil. Em garantia do pagamento do débito objeto da letra "e" supra,
o requerido dá em caução a metade do valor de todos os demais aluguéis
relativos aos imóveis que Ihe couberam, os quais serão objeto de penhora,
renunciando, desde já, o requerido CLÓVIS ao direito de oferecimento de
Embargos a Execução, ressalvados erros de cálculo. Efetuado o pagamento do
valor específico (R$ 1.615.000,00), a autora se obriga a assinar todos os
documentos necessários junto á Construtora e Incorporadora JKauffman" para a
transferência dos direitos relativos ao imóvel em questão, no prazo de sessenta
(60) dias, arcando o varão CLÓVIS com todos os custos de transferência, não
podendo a varoa ANDREA se valer de nenhuma justificativa para descumprir
sua obrigação, sob pena do pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor de R$ 2.615.000,00 (dois milhões, seiscentos e quinze mil reais),
renunciando, desde já, a autora ANDREA ao direito de oferecimento de
Embargos a Execução, ressalvados erros de cálculo; 4) A autora ANDREA
recebe todos os direitos relativos aos imóveis que Ihe couberam na partilha,
descritos na cláusula retro, no estado e nas condições em que se encontram,
ressalvados os eventuais débitos de IPTU, taxas e condominio até o dia 30 de
novembro de 2004, que, se existentes, serão suportados pelo requerido
CLÓVIS, com possibilidade de execução pela autora nos presentes autos. Caso,
no prazo máximo de um (1) ano, não seja possivel a outorga de escrituras
públicas definitivas diretamente para o nome da autora relativas aos bens
imóveis que Ihe couberam na partilha, em virtude de qualquer impedimento
levado a efeito pelas vendedoras ou pelos co-requedidos CHIZUCO NAXIOSHI

TANABE, PAULO TANASE, PAULO MARCONDES TORRES e PALAZZO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS E CONSTRUQOES LTDA ou PALAZZO

CONSTRUQOES LTDA (CNPJ/MF n'3.157.794/0001-75), o requerido CLÓVIS
assLlme a responsabihdade de substituir os referidos imóveis por outros de igual
valor, em condições similares de localização, comercialização e locação,
obtendo a autora e tal co-requerido, cada qual, três (3) avaliaçoes de imobiliárias
idóneas, a fim de se chegar a uma média do valor de mercado de todos os
imóveis para fins de substituição. Nessa hipótese de substituição dos imóveis, o
ioquondn CLOVIS irá notificai oxtrajudicialmento a autora indicando, no prazo
de até tnnta (30) dias após o decurso dos doze (12) meses retro estab idos,
quais os imóveis dados em substituição e, em conse " '

sti dos os
imoveis ora partilhados, o requerido CLÓVIS sub-r -s, e eno direito,
nos direitos e obrigacões relativos aqueles imóv ori nários Caso não seja

00 00 001
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possivel a outorga das escrituras públicas definitivas relativas aos imóveis cujos

direitos couberam a autora, em virtude de impugnação de terceiros que não os

acima mencionados, caberá a própria varoa discutir seus direitos em ações

próprias contra tais terceiros; 5) No que tange a partilha de bens, a autora

declara nada mais ter a pleitear em face dos requeridos, e especialmente do co-

réu CLÓVIS SERGIO VILLAS BOAS TORRES, renunciando, para todos os fins

e efeitos legais, a quaisquer outros direitos que não os alcançados pelo presente

acordo, inclusive no que se refere a outros eventuais bens ou direitos

conhecidos ou não, arrolados ou não, sonegados ou não, ou que venham a ser

descobertos no futuro; 6) Quanto a importância objeto do depósito judicial de fls.

308 des presentes autos principais, as partes declaram que ele não integra a

partilha e deverá ser, desde já, totalmente levantada pela autora com todos os

acréscimos legais, expedindo-se, para tanto, o competente mandado de

levantamento. Caso tal depósito judicial tenha sido incorporado pelo Banco

Nossa Caixa S/A aos demais depósitos, requerem seja oficiado ao referido

banco depositário para que calcule qual o valor total relativo a conta judicial

especifica de fls. 308, que deverá ser posteriormente levantado pela autora, sem

computar na parcela objeto da cláusula 3, letra "d", retro; 7) Requerem as partes

a expedição, com urgência: a) de oficio ao Banco Nossa Caixa SIA, agência

deste Fórum João Mendes Júnior, para que informe o valor total dos depósitos

judiciais vinculados a AÇAO CAUTELAR DE SEQÚESTRO — Processo n'00.01.028143-6,bem como para a unificação de todas aquelas contas judiciais.

Após, requerem a expedição de mandado de levantamento em favor da autora

da importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) da referida conta

judicial unificada, bem como, em seguida, a expedição de mandado de

levantamento do saldo total remanescente em favor do requerido CLÓVIS; b) de

oficios aos locatários dos bens imóveis descritos na cláusula 3, letras "a", "b" e
"c" retro, para que passem a depositar na conta corrente da autora indicada na

letra "e" da cláusula 3 retro, a partir do mês de dezembro de 2004, inclusive, a

totalidade dos alugueres; c) de oficios aos demais locatários de todos os outros

bens imóveis para que passem a depositar, a partir do mes de dezembro de

2004, inclusive, a totalidade dos alugueres em conta corrente da administradora
"Time Piso Elevado Ltda", junto ao UNIBANCO — União de Bancos Brasileiros g
SIA, agência n'422, conta corrente n'31110-4. Todos os oficios serão
Ietllados, eilcal11111ã1clos e plotocolizado'elos respectivos advogados
interessados; 8) 0 requerido CLÓVIS apresentará, em vinte e qua horas,
cópias dos Contratos de Locacão relativos aos imóveis que co a a autora
por força da partilha, a fim de que sela notificarJos o .

'
d t ds a uados os

contratos, a fim de que passe a figurar como loc d.a ó irl autora; 9) Cada
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uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos advogados, bem
como com as custas em aberto a que houverem dado causa, inexistindo
encargos de sucumbência; 10) Pedem homologação do presente acordo, com
extinção da ação principal e da AÇAO CAUTELAR DE SEQÚESTRO-
Processo n'00.01.028143-6, revogando-se a medida liminar concedida "initio

fitis", e desistem expressamente do prazo recursal. Em seguida pelo MM. Juiz
foi proferida a seguinte sentença: "Vistos. HOMOLOGO, por sentença, o

acordo celebrado nesta audiência, para que produza seus juridicos e legais
efeitos. Em conseqúência, JULGO EXTINTOS o processo de conhecimento,
bem como a AÇAO CAUTELAR DE SEQUESTRO — Processo n'00.01.028143-6em relação ao co-réu CLÓVIS SÉRGIO VILLAS BOAS
TORRES, ambos com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, III, do
Código de Processo Civil, ficando REVOGADÁ a medida liminar concedida
"initio litis". HOlúlOLOGO, ainda, a desistência do prazo recursal em relação a tal
co-réu, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, certificando-se o trânsito
em julgado da presente. HOMOLOGO, ainda, a renância ao direito em que
'unda a presente ação principal e a ação cáutelar de seqúestro em apenso, em
relação aos co-réus CHIZUCO NAXIOSHI TANABE, PAULO TANABE, PAULO

MARCONDES TORRES e PALAZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS E

CONSTRUÇOES LTDA ou PALAZZO CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ/MF n'3.157.794/0001-75),bem como JULGO EXTINTOS em relaçâo a tais co-réus
os processos de conhecimento e cautelar, com apreciação do mérito, nos
termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Para tanto, quanto aos
últimos co-réus, deverá a autora arcar com as custas e despesas processuais
em ressarcimento, bem como com os honorários dos respectivos patronos, que
arbitro, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4', do Código de Processo Civil,

em R$ 300,00 (trezentos reais) para cada um dos patronos. EXPEÇAM-SE,
com urgência: a) em favor da autora, mandado de levantamento da quantia
depositada a fls. 308, com todos os acréscimos legais; b) oficio ao Banco Nossa
Caixa S/A, agência deste Fórum Joâo Mendes Jênior, para que informe o valor
total dos depósitos judiciais vinculados a AÇAO CAUTELAR DE SEQÚESTRO
— Processo n'00.01.028143-6, bem como para a unificação de todas aquelas
contas judiciais. Após, expeça-se mandado de levantamento em favor da autora
da importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) da referida conta
judicial unif&cada, bom como, om seguida, oxpeça-se mandado de levantamento
do saldo total remanescente em favor do requerido CLÓVIS; c) oficio s
locatários dos bens imóveis descritos na cláusula 3, letras "a" " '" retro,

para quo passem a depositar na conta corrente da a a d'.a a letra "e"

da cláusula 3 retro, a partir do mês de dezembro de 0, inclusi, a totalidade
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dos alugueres; d) oficios aos demais locatários de todos os outros bens imóveis
para que passem a depositar, a partir do mês de dezembro de 2004, inclusive, a
totalidade dos alugueres em conta corrente da administradora "Time Piso
Elevado Ltda", junto ao UNIBANCO — União de Bancos Brasileiros SIA, agência
n'422, conta corrente n'31110-4. Todos os oficios serão retirados,
encaminhados e protocolizados pelos respectivos advogados interessados.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as devidas comunicações ao
Distribuidor. Publicada em audiência. Saem intimados. CUMPRA-SE. Registre-
se. A presente audiência encerrou-se as 21:00 horas. Na a mais. Termo lido
e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu (Regina Keico
Hachisuca — matr. 351.631-7), Escrevente Técnico-Judiciário, digitei e subscrevi
este termo.

MM. Jui

Autora:

Adv'éu:

Adv.:

60 0 '01



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 17/03/2005 sob o
protocolo n'07252/2005, para o processo: RT 00603-1994-007-18-00-7, contendo:0

1 lauda(s)

procuração(ões)

8 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 18/03/2005-(Sexta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARAES LIMA

SAJR150 Data: 17/03/2005 /tara:05:59:47 Página: 1 da 1



Autos 7'ara do Trabalho n'0.603 94-6

CO%Ch 084 0
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7 Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 21 de março de 2005, 2'eira

Rosana Pau odri guesAssis ente 2
Incluam-se os sócios PAULO

MARCONDES TORRES FILHO, JOSÉ ALVES SANTOS,
RAIMUNDO GENI DO NASCIMENTO e CLÓVIS SÉRGIO
VILLAS BOAS TORRES no pólo passivo da
execução, constando que encontram-se em local
desconhecido.

Regi stra — se que referidos sócios
já foram citados por edi tal.

Considerando o disposto no art.
882 da CLT, que remete ao art. 655 do CPC,
que por seu vez estabelece que o dinheiro
prefere na penhora aos demais bens, e, ainda,
considerando a Orientação Jurisprudencialn'0

da SD-II do TST, que estabelece não ferir
direi to liquido e certo o ato judicial que
determina a penhora em dinheiro de banco, em
execução definitiva, para garantir crédi to
exequendo, uma vez que obedece â gradação
prevista no art. 655 do CPC, determina-se a
solicitação de lo ei o total de crédito do
devedor (CNPJ — 49.927. 015/0001-99) e de seus
sóci os PAULO MARCONDES TORRES FIIHO (CPF
336. 318. 1 68-04), JOSÉ AI,VES SANTOS (CPF
525.318.215-20), RAIMUNDO GENI DO NASCIMENTO
(CPF — 229. 220. 083-04) e CLÓVIS SÉRGIO VILLAS
BOAS TORRES (CPF — 704. 032. 608-68), por mei o
do convénio BACENJUD.

Intime-se o reclamante para
carrear aos autos os nomes e endereços dos
locatários dos imóvei s mencionados no
documento apresentado junto com a petição de
fls. 453. Prazo de 05 (ci nco) dias.

Goiânia, 28 de mar ço de 2005.

Antônia Helena Gom B geq) Taveira
Juíza do r alho



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Página I de I

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ê
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRICAO
4aszr.ot 9/ooot-99 COMPROU/ANTE DE INSCRITO E DE SITUADO

CADASTRAL

NOLIE EMPRESARIAL
ETERGRAN CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

C DIGO E OESCRICAO DA NATUREZA JUR DIGA

206-2-SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

L URO NÚMERO COMPLEMENTO

CEP SAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO

S l TUA CAD CADASTRAL

CANCELADA

SITUACAO ESPECIAL

DATA DA SITUACAO CADASTRAL

25/04/1 994

DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instruçao Normativa SRF n'00, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 28/03/2005 ês 12/40:20 (data e hora de Brasília).

Deseja emitir a Certidão de Cancelamento?

~rS~ini,', ; I ~NNMã~o

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp 28/03/05
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral no CPF
No do CPF'04 032 608-68

Nome: CLOVIS SERGIO VILLAS BOAS TORRES

Situação Cadastral: REGULAR

Comprovante emitido as: 12:42:06 do dia 28/03/2005 (hora e data de Brasília).

código de Controle do comprovanle: OD02.713A.OD1D.CF2E

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na
Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pele Ilú/SRF ne 481, de 18/1 0/2004.

Nova Consulta

Preparar página
para impreaeao

http;//www.receita. fazenda.gov.br/scripts/srúcpf/cpf2002.dll 28/03/05
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral no CPF
No do CPF: 229.220.083-04

Nome: RAIMUNDO GENI DO NASCIMENTO

Situação Cadastral: SUSPENSA

Comprovante emitido ã8: 12:41 :40 do dia 28(03/2005 (hora e data de Brasília).

código de Controle do comprovanie: 3026.C63C.SB97.63B6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na
Internet, no endereço http://www.receita. fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/SRF na 481, de 18/1 0/2004.

Nova Consulta

Preparar página
para impreerao

http://www.receita. fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dl l 28/03/05
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral no CPF
No do CPF : 525.318.215-20

Nome: JOSE ALVES SANTOS

Situação Cadastral: SUSPENSA

Comprovante emitido as: 12:41:15 do dia 28/03/2005 (hora e data de Brasilia).

código de Controle do comprovanie: F87C.0132.E454.86EF

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na
lnternet, no endereço http://www.receita. fazenda.gov.br.

Aprovado pele IN/SRF na 461, de 18/10/2004.

Nova Consulta

preparar página
para impreaaao

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dll 28/03/05
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF
Np do CPF: 336.318.168-04

Nome: PAULO MARCONDES TORRES FILHO

Situação Cadastral: REGULAR

Comprovante emitido ás; 12:40:52 do dia 28/03/2005 (hora e data de Brasília).

código de Controle do comprovante: 5ECA.8748.62AO.A96C

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na
Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/SRF na 401, de 10/10/Z004.

Nova Consulta

prepara página
para Impreaeao

http://www.receita.fazenda. gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dl l 28/03/05
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Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas
Confirmação

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 14:58h do dia 28/3/2005 com o
número 2005115158, e será disponibilizada para a(s) Instituição(ões) Financeira(s) no dia
28/03/2005, a partir das 21hs00min. Cli ue a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este
número que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T-51, ESQ. C/AV. T-1 — SETOR BUENO
E-maíl: VT7GO@TRT1 8.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Cargo do Solicitante: JUÍZA DO TRABALHO Juizo: 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00603-1 994-007-1 8-00-7

Nome do Interessado: OSCAR LOPES SANTANA

Dados para a Soiicitação de Bloqueio
Bloqueio total de todas as contas(*): Sim

Nenhum valor específico a ser bloqueado foi informado.
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

Prazo para resposta (em dias úteis): 05

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
49.927.015/0001-99 - ETERGRAN CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA

704.032.608-68 - CLOVIS SERGIO VILLAS BOAS TORRES
229.220.083-04 - RAIMUNDO GENI DO NASCIMENTO

525.318.215-20 - JOSE ALVES SANTOS

336.318.1684)4 - PAULO MARCONDES TORRES FILHO

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informaçao bancádia especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

(") As ordens judiciais de bloqueio total atingem o saldo inicial, livre e disponivel, do dia da efetivação do
bloqueio, bem como os valores creditados posteriormente, sem considerar quaisquer limites de crédito (por
exemplo: cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.)

Pé 'na Princi al 9 EncerrarQ

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbioq.asp 28/03/05



Autos 7'ara do Trabalho n 00. 603 1994-6 — RT

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CERTZDAO

CERTIFICO que, em
cumprimento a r. determinação da M.M'uízado trabalho, procedi a inclusão
dos sócios no pólo passivo. DOU FÉ.

Goiânia, 31 de março de
2005, 5'eira.

ldir F ouza.. //.Técnico Ju iá io

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFICADO: 04/04/2005 10:57

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3027/2005
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA +
004
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Intime-se o reclamante para carrear aos autos os nomes e endereços dos
locatários dos imóveis mencionados no documento apresentado junto com
a petição de fls. 453. Prazo de 05 (cinco) dias.

PAULO ROB TO DRAGALZEW
ANALISTA UDICIÁRIO

urrar runo
Rotificagão 8'; 3027/zppã
RT 00603-1994-007-18-00-7
Certifico cpre a notificagão supra foipublicada no DJ-GO 14.488, de 07/04/2005,5'-f., circulado ee 07/04/2005, 5'-f. Pág.38/40.
Goiânia, 08/04/2005. 6'-f.

((

HHJH9000 4 /2005 Hora :41:28 Página: 1 da 1



Autos 7'ara do Tzaba1ho n 00. 603 34-6

CERTIFICO que em 1 04/05, 3'eira,
decorreu o prazo de 05 (ci co) i as para o (a)
credor (a) mani festar-se no auto do processo,
visando o prosseguimento dos a tos executórios
(intimação de fl. 471) . TIFICO 8?LZS que, até a
presente data, o bloque 'o total, rei terado ao
BACEN (fl. 4ó9) não surt 'feitos. DOU FÉ.

Goiânia, 1 de abri 1 de 2005, 5
feira

Samuel Fãbi errei ra Jiíni or
Diretor,de Secretaria

Nesta data, faço concl usos os
presentes autos ao(â) Exmo( ) . Juiz (a) do Trabalho
desta Eg. 7'ara do Traba ho de Goiânia.

Goiânia, 14 e abril de 2005, 5
fei ra.

Samuel Fâbio F rreira Júnior
Diretor de ecretaria

Aguarde-se por mais 06
meses eventual manifestação do
deprecado.

(seis)
Juízo

Goiânia, l e abril de 2005

Cél 'a
J iz

r ins rro
Trabalho
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Banco Itaú S.A.

São Paulo, 29 de Março de 2005
DREGO — OFI-45131/2005-GGMF

A (Ao)
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
RUA T-51, ESQ. C/ AV. T-1 - SETOR BUENO
74215010 - GOIANIA - GO

CONFIDENCIAL

'» D- IA%BA/ NO
,-':~ ~DPC~r

, 5ã0hs Z005 f f

L) L~
(-"OlÂI»ÍÍA - QO ~

Excelência,

Assunto: S/ OFÍCIO N'005115158 - PROCESSO N'0603-1994-007-18-00-7 E

OFÍCIO JUD/BLOQUEIO-000948 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Em atenção aos ofícios referenciados, informamos que localizamos a(s) conta(s) titulada(s) pela(s)
pessoa(s) abaixo indicada(s), a(s) qual(is), porém, já encontram-se com bloqueio judicial anterior,

ficando, assim, prejudicado o cumprimento da determinaçao desse Juízo.

PAULO MARCONDES TORRES FILHO - CPF: 336.318.168-04
Agência 0066 - S PAULO VILA OLIMPIA - R ARAGUARI 801 - SAO PAULO (SP) - CEP 04514-041

conta corrente n'1937-3.

Sem outro particular, subscrevemo-nos,

Respeitosamente,

Banco Itaú S.A.

Dalton Massao Iwabuchi - 003936325/A
Gerente de Relaçoes Externas e Gestao de Ofícios

Carlos Edson Ferreira Vieira - 000169134/A
Supervisor Paralegal

Banco Itau S.A.
Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, 100 Torre Itaúsa
04344902 São Paulo SP
www.itau.com.br
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HSBC

AOP/APS/464152
Curitiba, 31 de março de 2005.

Ao
Juízo da 7'ara do Trabalho — 18'egião
Rua T-51, Esq. c/ Av. Tl — Setor Bueno
74215-010 Goiânia — GO

Ref.: Ofício n. 2005115158 - Processo n. 00603-1994-007-18-00-7

Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a),

Em cumprimento a determinação contida no oficio em destaque, promovemos o bloqueio
da seguinte conta:

- Conta corrente n'969/05267-00, de titularidade de Paulo Marcondes Torres Filho,
CPF 336.318.168-04, cadastrada na agência 1969/URB TOWER SEGMENTO
INVESTIDOR, situada na AV BRIGADEIRO FARIA LIMA-3064, ITAIM BIBI, S

PAULO - SP, 01451-000, a qual não apresenta saldo disponível na atualidade.

A conta acima mencionada está bloqueada até ulterior determinação.

Atenciosamente,

Elizeu S. do t3:;veira
2415

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo — Atendimento a Órgãos Públicos
Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, nr. 805, Bloco I, Ala 3 — Vila Hauer — CEP 81630-010- Cu 'tiba - PR

Fones: 041 - 217-2420/3822/3635 Fasc 041 — 270-2222 Internet: aop.group@hsbc.co .br



Autos 7'aza do Tzabalho n'0.603 94-6

CQHCE"0840
lVesta . data, fago concl usos os

presentes autos ao (â) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara .do Trabalho de
Goiânia.

Goiâ rua,, 29 .de...agosto .de 2005,
2 feira.

Rub vai A osta.
Assi. tente cr&tckrio

Apense-se nestes autos a
Carta Precatória Executória devolvida.
Após, vista ao credor por 05 'ias,
manifestando se prete e as umir o
encargo de fiel deposit rio ou ndicar
pessoa habilit d- p ra ass i-lo,
conforme dete minad pelo Juízo
deprecado.

Goiâ ' 30 d agosto de 2005

Eneida Martins ereira d .Souza Alencar
Zuíz do Trab lho



Autos 7'ara do Trabalho n'0. 603 1994-6 - RT

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CERT I DAO

CERTIFICO que, em
cumprimento a r. determinação da M.M'uíza

do trabalho, procedi ao
apensamento da Carta Precatória
Executória n'26/2003. DOU FÉ.

'; 5

Goiânia, 31 de agosto de
2.005, 4'eira

Waldi Flávio d
p-

a
Técnico Judici'o

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFICADO: 31/08/2005 14:42

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 9064/2005
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE: OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA +

004
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Vista ao credor por 05 dias, manifestando se pretende assumir o

encargo de fiel depositário ou indicar pessoa habilitada para assumi-
lo, conforme dete inado pelo Juízo deprecado.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

ANALISTA JUDICIÁRIO

CNRTIDAO

Notificagão N': 9064/2005
RT 00603-1994-007-19-00-7
Certifico que a notificado eupra foi
pu?&licada no 00-00 14.590, de 05/09/2005,

2'-f., circulado em 05/09/2005, 2'-f. 9ãg.

31/33.
Goi.ânia, 05/09/2005. 2*-f.

sãJR9000
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4 .HELDER=DOÚDEMENT DA SILÚEIRA
.I LA MAR-JOSÉ-F E R N AN D ES

.ADV~OGAD-OS rASS-OC-IADOS'
Q0QQ~ 0 0

a

Autos n'03/94 RT.

Oscar Lo es Santana, qualificado nos autos supra, relativos a
reclamatória trabalhista promovida em desfavor de Ete ran Marco iso
constru ões e isos industriais Ltda., igualmente qualificada na forma retro,
vem a digna presença de V. Excelência, via de seu advogado e procurador
infra-assinado, expor e requerer o que segue.

Visando ao cumprimento da decisão de folhas dos autos, cumpre nos requerer que, em
conformidade com a documentação acostada aos autos, seja efetivada penhora sobre os aluguéis
relativos aos imóveis de propriedade do sócio, localizados no edificio Atrium III, da rua do
Rocão n'91, conforme constante do formal de partilha da vara de família de São Paulo.

0 edificio se compõe de um total de doze andares de escritórios e de um subsolo, sendo
que cada andar é composto por duas salas de 240 m2.

Dessa forfna, requer se a expedição de carta precatória para que seja feita a intimação
dos locatários, a ser realizada pelo níímero da sala, a realizarem o recolhimento dos afuguéis
diretamente a disposição do juízo, observado o total de execução, devidamente atualizada.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 06 de setembro de 2005.

Ila o
' andes

B n'1 1.346

Rna 4 n Ed. P n C er, sala 1102, 11'andar, Centro, Goiânta Fane/ias (062) 3225.5447 e 39420122



Autos 7» Vaza do Tzabalho n 00.603 94-6

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (â) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, l3 de setembro de 2005,3'eira.
erval cos ta

As 'tent écretário

Intime-se o Credor para, no
prazo de 05 dias, cumprir o disposto
no despacho de fl. 463, último
parágrafo, bem como no despacho de fl.
475.

2005
Goiânia, 14 de setembro de

Antônia Belen e Borges Taveira
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00603-1994-007-18-00-7

DATA DA NOTIFICAÇAO: 16/09/2005 10:09

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 9626/2005
Processo N': RT 00603-1994-007-18-00-7 7'T
RECLAMANTE: OSCAR LOPES SANTANA
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA +

004
ADVOGADO..:
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR: INTIME-SE 0 RECLAMANTE PARA CARREAR AOS AUTOS OS

NOMES E ENDEREÇOS DOS LOCATÁRIOS DOS IMÓVEIS MENCIONADOS NO DOCUMENTO

APRESENTADO JUNTO COM A PETIÇÂO DE FLS.453. PRAZO DE 05 DIAS.
AINDA (DESPACHO FLS.475): VISTA AO CREDOR MANIFESTANDO SE PRETENDE
ASSUMIR 0 ENCARGO DE FIEL DEPOSITÁRIO OU INDICAR PESSOA HABILITADA
PARA ASSUMÍ-LO, CONFORME DETERMINADO PELO JUÍZO DEPRECADO. PRAZO DE 05
DIAS.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

ANALISTA JUDICIÁRIO

CBRTIDAO

Notificagâo N': 9626/2005
RT 00603-1994-007-18-00-7
Certifico que a notificagâo supra foi
publicada no DJ-GO 14.601, de 21/09/2005,
4"-f., circulado ee 21/09/2005, 4*-f. Pág.
36/38.
Goiânia, 21/09/2005. 4'-f.

SHJH9000 Data:16/09/2005 Hora 10:09:43 Págira: 1 de 1



Autos 7'ara do Trabalho n 00.603 94-6

CERTIFICO que e 09/05, 2 fei ra,
decorreu o pra zo de 05 ci n ) dias para a
manifestação do(a) Credor a) (i timação de fl.
480) . DOU FÉ.

Goiânia, 28 e setemblo de 2005, 4'eira

Samuel Fábio F rreira Júnior
Diretor d ecretaria

Nesta data, f'o 'conclusos os
presentes autos ao (â) Ex (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7'a a do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 28 de etembro de 2005, 4
fei ra.

Samuel Fábio Fe reira Júnior
Diretor de S cretaria

ao arquivo.
Devolvam-se os autos do processo

Goiânia, 29 de setembro de 2005

Antônia Helena ' s ages Taveira
Juí z ch Trabalho
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t4 PROCESSO ¹

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2e Regiao

VARA DO TRABALHO DE
ad-,ar,') rg "I

A".gP I",

RESULTADO:

I-'ro 02775-20u /40 — 02-lã0— 9

Froo. na C)rig ms ó0319940(71B(l07
CARTA PRECATóRIA EXECUTóRI"
Aut r(ea): ( 1 )

OSCAR LOPES SANTANA

T R AM( T AI;A 0

é
Róu(a)t ( I )

ETERBRAN NARCOPISQ CONSTRLIQBES E PISOS

End ."RUA TI((BQRA 64
JABAQLIARA
or. PAULQ
SP — CEPt 04347-150

Qrlgem da Cartas
7 VT GOIANIA/GQ CP 12ó/2003

Sãn Paula — Capital 24/11

Design çdodeAudiencios:

INICIAL/UNA: de

INSTRUCÁO: de

JULGAMENTO: de

Nesta data, na Secretoria da

de 20, as horas.

de20, «s ho as.

de 20 as horas.

AUTUACÁQ
Vara do Trabalho de

Senlenfo fls.

avivo o feito que

l.ca.t a

segue, com documentos. Em /~ . Eu

Diretor do Secretaria, assino este lermo.
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é!r&&'I. :I.FE!003 — 13&,0:I.,& :l.7
I&, TE:F&é;AF& — Pa FI, 1

Di&&&;r:il&&&i.«;:ãe& elo&e Fe i.!&&&F«e»& 8&&2& Fa»lo "" (.aé::ital.

TIEI&MO Dli: D éé TFI I BL)I&;:í-0 2ãt'.I.;I &&2002, 'I 3 & 00 & óé) Fí oc, 02772&l! 0030ã&OOFOOF&

.:I»..:í..".".o !)el::r&ac&&nt e : 7 UT (ãOIí&NIA&'C&!) CF'2ór'é!003
N'.m&era clo Fr&&ce» ea na í)ri ::le&m : 60317&7ã&0071é)007

ír»&i&ar (a) ; í)é)CF»F'. l...!)F&Eél !&í&lúT(&fúA

F«l.! ..&) : E:T!EFL!!)F".í1N MAF".COI'-"Xé)C) Cf)NE)TF&LI&;:ãIE:!1 E PIR&f)R

i)ec!rec&!,cl&a
Iér&clero&«;:o

2 :i. & Ia ele

r,Oãl &J;!,re& -..Io Tr;..!oa:I.l"&õ
íW, i&TO 1&l&íãNCO, 2é)E) -- lig Af)é)A&F& -- f:iENIRO
é&hé) I-'í)&JL,()

D i

e&tr 

:i lo&& i.&;:Xo EE1&et ri&r& i.&.-.« .- F&o:: :&. de As&»emi! C«%o é)an&;an'.x



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderenorRua T-51 (esg. oi Av. T-t), n'554, Setor Bueno

e-mail:vr7 o trt18. ov br sita: wwwtrtt8.gov br

cARFA PRBcAT6RQ KxKcUT6RM ftf'/~3
Autos de n'T 00603-1994-007-18-00-7 6
Exequente: OSCAR LOPES SANTANA

Executada: ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUCOES E PISOS
'0 Endereço: RUA TIMBORA, N'4, BAIRRO TABAQUARA, CEP. 04347.150, SÂO PAULO/SP

Ao(A) Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Titular de uma das Varas do

Trabalho de SÂO PAULO/SP.

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que

Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do

processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da

presente Carta Precatória, a fim de ser procedida a penhora do imóvel indicado as fls.

392/392-v'(cópia anexa), e posterior averbação no respectivo Cartório de Registro Imobiliário,

para garantia da execução, até o limite de R$ 26.484,23 (vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta

e quatro reais e vinte e três centavos), atualizado 9/08/2003, referente a condenação

imposta na r. decisão de fls. 35/47, a título de cré ito exe uendo, cujo inteiro teor consta da

cópia anexa, para que, sendo-Ihe apresentad, nela se digne de apor seu respeitável

CUMPRA-SE.

Obs.: segue em anex c pia das peças de fls. 392/392-v', bem

como da petição de fl. 406.

Dada e pas a ci ade de IÂNIA-GO, aos cinco dias

do mês de novembro de dois mil e tr s. Eu S L FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,

DIRETOR DE SECRETARIA, man 'git r e screvo.

ENEIDA ARTINS PE EIRA DE SOUZA

J ÍZA DO TR BALHO

CPE CPE12503.wpd



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

T& JVNTA DE CONCI L?AÇO"-íO E
J ULGANENTO DE GO 1 AN?A

Aos 31 dias dc mês,de Agosto de 1994, reuniu-
se a 7a JUNTA DE CONCILIAQAQZEE~. JULGAQENJQ DE GOIí'-iNIA-GO,

presentes o Exmo. Jui z Presidente e os Srs. Juízes
Classistas, cíue ao final assinam, para a audiência relativa
ao Processo ng 605/94„ entre partes: OSCAR LOPES SANTANA e

ETERGRAN MARCOPISO — CONSTRUQõES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA. „

Reclamante e Reclamada, respectivamente.
As 15:35 horas„aberta a audiência, foram, de

ordem do MM.Juiz Presidente„ apregoadas as partes : ausentes
as partes e seus procuradores.

Proposta a soluqêo do I.itigio aos Srs.
Juízes Ciassistas, colhidos os votos„ a Junta proferiu a

seguinte

B E N T E N g A



Qg&

PROC.70 JCJ No603/94
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIÃO

I — RELATõRIO

(JSCAR LOPES SANTANA. qualificada na inicial
moveu a presente Reclamagao Trabalhista cont.ra ETERGRAN

MARCOPISO — CONSTRUDõES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA., também

qual i f i cada, alegando, em sí n te e „o seguinte".
Que foz admititlo aos préstimos da reclamada

em 2 de setembro de 1991 „para exercer as funções de polidor
tendo seu contrato de trabalho sido rescindido

imotivadamente em 07 de,laneiro de 1993. Foi readmitido em

09 de Julho de 1993, tendo seu contrato de trabalho sido
novamente rescindido imotivadamente em 04 de Abril de 1994,

em que pese a baixa na CTPS ter se dado em 31.08.94.
Que duranteí-, a vigência& do contrato de

trabalho a recl.amada não lhe pagava cor retamente o salário
ajustado por mês„restando diferenqas devidas.

Que trabalhava de segunda a sexta das 07 : 00

ãs 21:00 horas, aos sébados das 07:00 ãs 18:00 horas, sempre

com 1."00 hora de intervalo para refeiqão, e aos domingos das

7:00 ãs 12."00 horas, em qualqur r intervalo para refeições.
Que apesar de ter sido préviamente combinado

o pagamento de passagens para Goiânia pela reclamada, esta
Jamaís cumpriu tal combj nação.

Que a reclamada alegou que só poderia efetuar
o pagamento da rescisão contratual em 3 (três) parcelas,
entretanto pagou apenas a primeira„ no valor de 115 URV's.

Que o termo de rescisão contratual foi
assinado no tot.al. por ingenuidade do autor.

Que realizou duas rescisões contrat.uais nos

períodos em que labornu para a reclamada. Na primeira
recebeu as verbas constantes do termo de rescisão com erro„

e na segunda recebeu apenas o valor de 115 URV*s,

requerendo, pois, a nul.idade de tal rescisão .



PROC.7«3 JCJ NQ603/94
PODER JUDICIÁRIO

. «» TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185.*REGIAO

!

Que jamais recebeu o pagamento relativa as
férias, tendo, porém, as gozado regularmente

1 Pleiteia seja declarada a nulidade dos Termos
de Rescisão Contratual efetuados em 15.04.94 e 07.01.93 e

que seja a reclamada condenada a efetuar ao pagamento de
i-: 'viso prévio; saldo de salário de Abril/94 (3 dias)," 13Q

:alário proporcional; férias vencidas integraís, e férias
proporcionais, devidamente acrescidas do abono de 1/S„horas
extras acrescidas dos reflexos„"diferenças de depósitos do
FGTS acrescido da multa de 40',," multa por atraso na
homo I ogapãot,multa da MP nQ 434 "„í ndeni zarcão do seguro-
desemprego.„pagamento das passagens para Goiânia„anotagões
na CTPS no período de 09.07.93 a 19.12.93; expedígão de
ofícios para o lNSS, a ORT e a CEF, além de honorários
advocatzcíos, aplicagão do artigo 467 da CLT e benefícios da
assisténcI a judiciária gratuita.

Atribuiu ã causa o valor de RS 11.100,21 em

Julho de 1994.
Juntou documentos de fls.08 a 30.
Em audiência designada a reclamada nao

compareceu„ nem apresentou defesa.
Foi requerido pelo patrono do reclamante, a

aplícacão dos efeitos da revelia e da confissão ã reclamada
ausente.

Ema audiência foi colhido o depoimento
pessoal do reclamante que„ após„ declarou nao ter outras
pl ovas a prodIuzí í'.

Fncerrada a instrução processual.
Razoes I'inais orais, remissivas„ do

reclamante.
as tentativas conciliatórias

prejudicadas.
E 0 I elatóríc.



PROC 7 JCJ N 605/9/ 0 p ER J Q p l 0 / A R í 0

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO

II — FUNDAMENTACí"-iO

1.DA REVELIA

Pleiteou o reclamante a aplicaaão da pena de

revelia a reclamada, ante a ausência na audiência realizada.

Conforme se verifica pelo comprovante de

entrega do SEFD constante de fls.52, a reclamada foi

regularmente notificada em 15.07.94„da audiencia designada

para a dia 26. 08. 94, as 18." ZO horas „ou seja, com

antecedência de 41 (quarenta e um) dias.

0 recebimento do SEED se encontra certificada

as fls. 52 „verso. ' ! " '~ ~&!7

Tem-se, pois, para todas as efeitos legais,

que a reclamada tai regularmente notificada da data e hora

cia audiência.
Revel é a parte que não demonstra ânimo de se

defender.
Revelia é a contumácia do réu que não oferece

!k
contestaagãa as pretensêes do'utor„ exatamente a hipótese

das presentes autas.
Dessa forma, nos termas do disposto no artigo

844 da CLT, cominado com o artigo 319 do CPC„ aplicável

subsidiar1amente por farga da artigo 769 da CLT„ consideram-

se verdadeiros as fatos alegados pelo reclamante na inicial,

desde que verossimeis e de acordo com as demais provas dos

autos„vez que a consequência da revelia é a confissão

f lata.



PROC.7a JCJ No603/94
PODER JUDICIÁRIO

,,TRIBUNAL1REGIONAL DO (TRABALHO&DA%18~'REGIAOÓ

2 DO TRABALHO REALIZADO NO PERIODO

DE 09 07.93 A 19 12.93

Ante a revelia existente e conforme ficou
demonstrado pelos elementos canstantes dos autos, a
reclamante permaneceu trabalhando para a reclamada no

Período de 09.07.93 á 19. 12.9'.
Assim, a CTPS da reclamant.e deve ser

devidamente anot.ada„ com as datas supra, no prazo de 48
horas do trânsit.o em ,julgado da presente decisão, sob pena
de fazê-lo a Secretaria da Junta, nos termos do disposto no

parágrafn íg do artigo 39 da CLT, sem prejuízo da multa
prevista no artign 54 da„CLTLr

Dessa forma, ante o trabãlho realizado em tal
período, são devidos an reclamante: 05/12 avos de 13P.

salári o proporciona.l ; 05/12 avos de férias proporcionais e
depósi tns relativos aa FGTS relat i vos ao período de 09. 07. 93

a 19.12.93,
Os valores serão apurados em posterior

liquidagão de sentenca.

3. DAS RESCISõES CONTRATUAIS

Pleiteia o reclamante, em sua inicial, a

declaracão da nulidade das rescisões contratuais efetuadas
em 07.01.93 e 15.04.94.

Os elementos trazidos aos autos peln
reclamante não se mostram suficientes, por si só, para que
se,ja declarada a nulidade de tais rescisões„ vez que, caso
comprovados os fatos alegados, as diferencas devidas erao
deferidas ao ai(tor.



PROC 74 JCJ NQ603/94
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

Ilo tocan te á rescisâo contratual efetuada em

07.01.93, juntada as I'ls.2... eventuais diferenças serao
1

deferidas quando da apreciação do pedido de horas extras.
Ouanto â rescisâo

15.04.94, juntada as fls.24„ a

efetuada de forma correta.

contratual ocorrida em

mesma não se encontra

Ant.e a revelia da reclamada existente, em

consonância com o Termo de Rescisão Contratual de fls.24„

.em assinatura do autor, tem-se como verdadeiros os fatos

alegados na ini cial
Assim, tendo o segundo contrato de trabaLho

do reclamante sLdo rescindido ímotivadarnente em 15. 04. 94,

mediant,e aviso prévio i'nde~nizâdo, restam devidos os

pagamentos de avLso prévio; saldo de salários de 3 (três)
dias de Abril de 1994; 05/12 avos de 13Q saLário

proporcional de 1994; 04/12 avos de férias proporcionais

devidamente acrescidas do abono de I/3, e levantamento dos

depósitos relat.ivos ao FGTS, devidamente acrescidos da multa

de 404, tudo conforme for apurado em posterzor liqui daçân de

sentença.
Autoriza-se a compensação das ve rbas

deteridas com o valor de 115 Reais (URV's), pagos ao autor

em Abril de 1994, contorme r onfessado áta fls.03/04, pai a que

ji'ão se configure o enriquecimento sem causa do autor.

4. DAS HORAS EXTRAS

Ante o depoimento pessoal do reclamant.e

colhido ás I'ls.33, tem-se que sua jornada de trabalho era

das 7:00 ás 21:00 horas, com 1:00 hora de intervalo para

refeição e descanso, de segunda a sext.a-feira„ aos sábados

dás 7:00 âs 18:00 horas, com 1:00 hora de intervalo para

almoço, e aos domingos das 7:00 ás 12".00 horas.
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0 horário de trabalha descrito na inicial foi
exatamente o mesmo.

v
Assim„ ante a revelia existente, em

consonância com o depoimento pessoal do autor, deve

prevalecer a jornada de trabalho do autor descrita na

iniciaí e confirmada em seu depoi.mento pessoal, colhido as

fls.33.
Dessa forma, tem-se que o reclamante, durante

todo o período laborado nos dois contratos (de 02.09.91 a

07.01.93 (fls.23), e de 09.07.93 a 15.04.94 (fls.24)),
trabalhava de segunda á sext,a das 7."00 ãs 21:00 horas, aos

sábados, das 7:00 as 18:00 horas, sempre com 1:00 hora de
I

intervalo para refeição 8 descanso, e aos domingos das 7:00

ás 12 : 00 horas.
Destarte, deve a reclamada pagar ao

reclamante 5: 00 horas extras Lpor dia, de segunda a sexta,
mais 6 : 00 horas extras aos sábados. mais 5".00 horas extras
aos domingos, calculadas com adicional de 50~ e divisor 220,

conforme forem apuradas em posterior líquídagão de sentença.
lndefere-se o pedido de calculo das horas

ext.ras com adicionai.s de 70".' í 004 efetuado na í.nicial, vez

que a Convenção Colet iva de Trabalho juntada ãs f ls. 09/12

somente teve seu início de vigência em 1Q de tjaío de 1994,

ou seja„ após a rescisão contratual do autor, nos termos da

cláusula 44.
Ante a inequívoca habitualidade, referidas

horas extras deverão ref letir nas férias„13Q salários,
BSR's, verbas rescisórias e depósitos do FGTS acrescidos da

multa de 40~, relativos aos dois cont.ratos de trabalho, tudo

conforme for apurado em posterior Iiquidaqão de sentença.
Autoriza-se a compensagão das horas extras

deferidas com as comprovadament,e pagas constantes dos

recibos juntados aos autos, para que nao se configure o

enriqueczmento sem cau .a do reclamante.
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5. DA MULTA POR ATRASO NA HOMOLOGACAO

Tendo o segundo contrato de trabalho do

reclamante sido resr indido em 15.04„94, mediante dispensa

imotivada com aviso prévia indenizado, teria a reclamada ate
I

::
' décimo dia para efetuar o pagamenta das parcelas

constantes da Termo de Rescisao„mas nãa o fez (art.477„

parágrafo 6Q da CLT).'
Assim, resta devi.da ao reclamante uma multa„

no valor do maior salário percebido„nos termos do disposto

no parágrafo Bo do artigo 477 da CLT, conforme for apurada

em posterior liquidaqão de sentença.

6. DA INDENI ZACii"-iO DA MP NQ 434/94

Pleiteia o reclamante, em sua inicial, a

pagamento de xndenizaaão referent.e a 50'o seu salário, por

farpa do disposto no artigo 29 da MP nQ434/94.

Dispõe referido precei ta legal :

Ar t. 29. Na hipótese de ocorrência de demissões

sem,justa causa, durante a vigência da URV

prevista nesta Medida Provisória, as verbas

resci-órias serao acrescidas de uma indenizaaão

adicional, no vaiar de cinquenta por cento do

ólt imo salári o recebido" .

Ora, conforme ficou demonst rado pelos

elementos constiantes cios autos, o autor teve seu contrato de

trabalha rescindido imotivadamente em 15.04.94.
Destarte, faz jus o reclamante ao pagamento

de tal verba„ conforme for apurada em posterior liquidarâo

de sentenaa.
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7 DAS FÉRIAS VENCIDAS

Pleiteia o reclamante, em sua inicial, o

pagamento de férias vencidas relativas ao período

compreendido entre 02.09.91 e 01.09.92„ vez que pagas sem o

respectivo gozo.
Ante a revelia existente, e a conseqúente

presungão de veracidade dos fatos alegados 'na inicial„ o

pedido procede.
Assim„ deve a rec]amada pagar ao reclamante

um período de férias simples„ de 1991/1992, acrescidas do

abono de I/5, na forma do pedido, conforme forem apuradas em

posterior liquidagão de sentenpa.

8.DOS DEP&SITOS DO FGTS

Ante a revelia existente„e a conseqiiente

conf issão f icta, o pedido procede.
Assim, restam devidos ao reclamante as

diferenoas dos depósitos relativos ao FGTS de todo o período

trabalhado, acrescido das verbas supra deferidas, e da multa

de 40% prevista no artigo 10Q, inciso I do ADCT da

Constituigâo Federal de 1988, na forma do pedido, conforme

forem apurados em posterior liquidacão de sentenga.

9.DA INDENIZAgiíO REFERENTE AO

SEGURO-DESEMPREGO

Pleiteia o reclamante, em sua inicial, o

pagamento de índenzzagão referente ao seguro-desemprego.
Tendo em vi.,ta o fato de que o reclamante foi

despedi.do imotivadamente em 15.04.94 (fls.24), deveria a
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reclamada proceder a baixa Bm sua CTPS, pagar as verbas

rescisórias e a farnecer as guias que possibilitassBm 0

pagamfénto do segurn-desemprego, mas não o fez.

Assim, deve a reclamada pagar a reclamante

uma i,ndenizaaão correspondente ao pagamento do citado

'enefício, na torma do pedido, contorme tar apurada em

poste.ríar l,iquidaaão de sentenga.

IO.DA REMUNERAQIIO

AI7te a I Bvelia Bx7stente, devB sBí

considerada coma maior remuneracão da reclamante, para todos

os efeito~ legaIS, o valor constante da inicial, de RS

191„40 (cento e noventa e um leais~W quarenta centavos), em

Abril de 1994„confórllfy Cgnpfa~ do TRCT1+e tis. 24 ..

11.DO REEMBOLSO DAS PASSAGENS

Plezteia o reclamante, em sua inicial„o
pagamento de reembolso de despesas que teve com passagens de

ónibus para vir a Goiânia visitar a faml.lia.

Em que pese a revelia existente, tal pedido

improcede.
Ressalte-se, inicialmente„que se realmente

houve tal cambinagão com a reclamada, nao está provaCIO CIUB B

mesma ocorreu em virtude d-ude da relaoao de emprego existente
entre ambos.

Destarte. o anfls dep. pl ovar
tal combinagão cabia aia ao autor, a teor da
artigos 818 da CLT Be 333, I. dn I".PC,

desencumbiu.
que

Bxistencia de

dispas to nos
dele nao se

l ítl píocedaf
~ assl ffl „ú1 ml „0 DB7/7 do Sllpf'8 .
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12. DO ARTIGO 467 DA CLT

dobró."0

Improcede o pedido.

Em que pe e a,revelia, descabe o pagamento em

Conforme precei tua Valentxn Carrion

"A lei refere-se a data de seu comparecimento e

a revelia com este não se confunde.„tratando-se

de pena, mesmo que tecnicamente não o seja„ deve

..fastar-se a interpretagão extensiva (...)
(in "Comentários ã Consolídaqão das Leis do

TI abalho", 154 edícão, pág. 321„São Paulo, 1992,

editora RT).

inicial
Tmprocede, poí.s, tal pedido, constante da

13. HDNDRÁRIos ADvocATiclos E AssIsTENOIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Indevi.dos os honorárIos advocatícios 8 a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita

pleiteados. vez que não preenchidos os requisitos contidos

no artigo 14 da Lei 5584/70 e no Enunciado 329 do Colendo

T.S.T.
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14 DOS OFICIOS

Do teor da presente condenação expeçam-se

ofícios para a DRT„ a CEF e o INSS, para verificação e

aputação das irregularidades existentes.

I II- DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo que dos autos

consta, a 7a Junta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GD, a unanimidadle de seus membros, julga PROCEDENTE

EM PARTE' Reclamação Trabalhista

SANTANA contra ETERGRAN MARCOPISO

movida por OSCAR LOPES

— 'ONSTRUtrõES E PISOS

INDUSTRIAIS LTDA., para condenar a reclamada a efetuar as

anotações na CTPS do reclamante e ao pagamento das verbas

t" Upl 4, n "\ fnrf11,'l &Ia I Inl 'tum&liltat, ãtn,,tlln nas ta,a f azeI na I tt

integrante deste "decisum".

Juros e correção monetári,a na forma da Lei.

Os valores serão apttradns em posterior.

liquidação de .entença, que se fará por cálculos.

Custas pela reclamada. calculadas sobre o

valor arbit.rado ã condenação de RS 2.000,00, no importe de

RS 40,00.
Recolha a reclamada as contribuições

previdenciárias devidas nos termos do disposto no Provimento

no02/93 da Cnr r ttgerioria Geral da Justiça do Trabal hn, no

prazo legal .

Of ici e-se o INSS, nos termos do ar tigo 44 da

Lei 8620/93.
Ciente o reclamante (Enunciado 197 do TST).
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P& o c ~
'" Q f!03/I

'j{
R- I,;q Le,'I;~ : OSCAR LOPRS SA''TA":A

1

L'= ec&.t . o: 3"T3."1GHA" -31A COII. O-CO ISTRUgO ' PISOS

I''3 RSTRIAIS LT31A

RES'Pi,30 3'L" CLí&CTJLO :

1{! Co&&tr:to:-3&ITeroçc( í e R. I',: tr's(50', — +RSR) Cr{l 3.216&!00,00

-i'és's + 1/3(ve:,c.)

-I'GT '+ I 0',

V:llor o&tl!nlisnío &'..té 31&07&95&

2{& Co.&tr:&to:-Iií:erc& çs {c 33.3". ( &0 + RS&R)

t-Aviso PrevLo

-Gr.;tiT. 'atsli"«! (,5/1? e 5/12 )

-r~'íris y 1/3(5/32 e,{t/I )

-o".1{ o { e ss3 o ri 0

9:,c I! {1 .'ISe 'Yl& (.'c

PGTS +

lOj'13».3

tc Art. &(77!,0'-

-II;C{ii"l.ç.,o( 3IP &,3!l/9&'t)

TOTAI

tV'.lor sti!{clissí,o ate 31.07. 95&

Cr&'.600 "65 05

Cr,"".: 1.079.626,50

cr{l I- o7r 07 1 23

l&37o 23

gr";, 3.1'l."77.27.

Cr'"

Cr„

275,590)00

7 í!. 'I . 6 32, {00

Cr.'," 275&. 5&cO,GO

Cr.",'. 137.79:, IO

Cri& 6.01'!.7&'I0,05

.&„,731! 25

Cr'„" 3.62.222 "-3

Cr'„'7.55o!00
Cr ''

5& ".0 l9!16

Cr,"„'.200. 530, 37

V..lor total(l"- co"'t. + 2~ cost.)

(31.&.ro a 11
&

0&

TOTAL 3"" ({110 AO 1(C.RUI,'GTI',

R"I

R&'.
'.,10,{10

073, ': ;

0.201,92
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Pro c . iLJ 60 3/i'I.

COUTIlTUAQXO 1J". U.",'IO JJE CALCULO
1

TOTAL XHVIIO AO I",J~UH'TT

Custiis Procoss;i".is

TOTAI THVIIO P/ F."~CUTAPO

TT~J 8'.Z8",,nZ

Pll [ g 7g

R"'. 33", 6 5

OTJ. : CÁLCULOS ATUALIíAPOS ATI" 31.07 ~ "5.

r'uu: CILR"„TTAZTrl~s IA.'.TAS



I

JV
Cl

Vl

I

Vl rr

D
H

.nD

nn

~a Oct

4P

u
r'c

D
CO roD

D

C&

D

nD DDD

rv n
CCI

C
IO O D

Cd

D
D

n
I

I
V

VI

Vl

Ci Irl
T
r~

I'c
In

~r

4 4
T'T
Il

V

Ijl
cl

Vl

Crc

D

n
Vl

LL

V

u
I *

4

In
.u

z

V\

I

cr
cn

Ii

I

If )v
4. &

I I ) I
I

I I

ln

r

IT

Vl

a
CV

ri r
:T
7'

cn

3 D

n
ITI

'cn

ln V'l

I/I

1

41 )V

ca

I
I I I I I

8
j
7

, Sin
CJ

'É TI ~

TO

n
ITl

n
ln

Vl ln

rn n- n iln
-n m D,

c

5
CP ig
IA u

DD
rD

I

D

D D

D
T'

CV

T

D D
E7

I

T 2

D O
D CTI

Ch
'U l 2r



Uí
i n tri

-í
'«1

D
«í«

-n «í)

«r

o
«f)

7 í
(

dr

C.P p.

I I I I I

«7)

I I I
I

I

nr
Ifn

J)
r

r í

«;),

«O

CI

'EC
CJ

-f

7

/ 7
'1

3

d

g 'v

l I I

2'í o'ril

.T

O
C)

«f)

5

Q
0
ri

1

Jr7

.r

I I I

7

:T
«)')

«)

U

r

«
1

u «ri
tf 1

i
«J

8
Eri

m
tn «7)

ln

tt

'nH
'ri

m

«)I

C&

, )«

«1

ê

J

Ut

O
Z
«C «r



C(
Rt
L(l 'Ll

L( Lt

(( rv

I i i I I

I-

/

Ct '

I I i i

tr I/I
(i

crO

C'

lp írl

Ct

LR

~r

1

((

v

LR. LH

L2

LV

L(t
(C

'i(

I

V

It

ID IICL

LCI
IL

Ct

J" q„

L(t

(R

lt
O

CT

LC

ítt
It '

I

Cr

O
((t 'J,

1

LC.

\
LL

Vt L(

LR

I(R ('
o

P
('L (.

(t
tl

F

I'

D

I I'g
O

0



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

PROCESSO ¹ 603/94.

í ci . I.!u .&. 3 f

['i(

1'istos

etc

Homologo por sentença os cálculos de fls. 79/

80, fixando o valor da execução em R$ 8.339,65 (oito mil, trezen-
tos e trinta e nove reais e sessenta e cinco .centavos),'em
prejuizo de futuras atualizaçoes na forma da lei.

Expeça-se Carta Precatória Executória.

Em 02/08/95.
/I

(KAAAA p

8»»;&', Í '» '; .". ;. (&'i

» "&sl&tii»&



RESUMODECÁLCULO

PROCESSO: 00603 — 1994-007-18 — 00-7
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

es atualizados até: 29/08/2003
DO (s) RECTE (s)

S A RECOLHER

tas Processuais
rários Assistenciais

Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS - (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

25.838,27

0,00
516,77

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

129,19

26.484,23

ta parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT :

.R.R.F (a recolher)

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

GO 20 de AGOSTO de 2003

STA DIRETOR



RESUMODECÁLCULO

Atualização de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

ESSO

Í'ORIGEM

07

01

— 0603 / 1994
GOIÂNIA

8284,92

R$ 7410, 48

1,66351178

RS 12327, 42

(x) 2, 096

R$ 25838, 27

Valor (COM juros de 11,8%)

Valor (SEM juros) em 31/07/1995

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 11/7/1994 ate 29/8/2003

TOTAL Atualizado
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IMÓVEL) APARTAMENTO NQ 14, localizado no 149 andar ou 15o pa Q I

vimento, do "EDIFICIO LAKE BUENA VISTA", situado ã Rua)Ara-
guari nc 679, em Indianópolis- — 24O Subdistrito..

I I) És

k%+ " i",;4~." . UM APARTAMENTO, com a área'rivativa de'220,83ma, arca;"comum
k.", '4s" a i 2 ã id 1 no terre-

t de 87,969m, arca total de 308,799m, frac o ea 1 „g
no de 4,4605%, cabendo-lhe ainda o direito ao uso de 1'rmá-
rio, depósito localizado indistintamente nos IQ e 2o

sub-solos. )J J l )Jt
É

PROPRIETÁRIA: CONSTRUTORA 'CONI LTDA, com sede nesta Capital,
; a~ Rua Augusta no 2 . 530,, 109~i andar, conj . 101, CGC. no

'.52.902.798/0001-60.
' I(1

REGISTROS ANTERIORES:,.R.5/M.79.024 e R.l/M.81.222 deste Re-

gistro. lés)r

CONTRIBUINTES: 041.111.0001-5/0002-3.

'A Escr. aut%3~ Lora Giusti Martins) "é-

SR.1, em, 30 de janeiro de l. 990.ip~„í, IB
TITULO) — VENDA E COMPRA. ')lr'Por

escritura de 27 de dezembro de 1.989, do Escrivão por
'el 0Lei do 30o Subdistrito — gbirapuera desta& Capital (LQ

(162-fls.56), a proprietária acima qualificada, transmitiu
,por venda feita a PAULO MARCONDES TORRES FILHO, engenheiro e

sua mulher MARIA ELISABETH ( WIEDERSPAHN MARCONDES TORRES,

professora, RG. nos 3.358.049 e ,5.592.750, CIC. em comum

336.318.168-04, brasileiros, casados no regime da comunhão

de bens, antes da Lei 6,515/77, residentes e domiciliados
,'esta Capital, ã Alameda- Guainumbis no 1.633, pelo valor de

NCZ$ 249,60, inclusive os imóveis das matrículas 'números,—

101.663 a 101.665, o imóvel desta matrícula.
I'

Escr. auto~ Flora Giusti Martins)

R.2, em 24 de agosto de 2000.
ONUS :- PENHORA.

Conforme mandado e certidão de 08 de agosto de 2000, expedidos pelo Juízo de Direito

da 59'ara do Trabalho de São Paulo—Just(ga do Trabalho-2'egião, desta Capital,
,) )

- continua no verso-
r

( ã Iã

'$: P~„n) )~

')ã

I

)

Moó. ) - 2 oca

li
) (',I I) I



101.662 01 - conlinuaçtio-

n'472/97 da Ação de Reclamação Trabalhista, promovida por
extraído dos autos n 'dente e doniiciliado na
CLLIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, residen e e

ua Guarani, n'353, contra ETERGRAN
Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Guarani,

CONSTRUÇÔES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/MF n'9.927.0
com sede nesta Capital, na Rua Timboré n'4; e PAULO MARCONDES TORRES

I ILIIO, cnsado com MARIA ELISAI3ETII WIEDERSPAIllq MARCONDES TORRES,

á qualificndos no R.l, residcntcs na Rua Araguari tt" 679, apt'4, o imóvel desta

inatqrículn, de propriedade de PAULO MARCONDES TORRES I ILIIO, casa&la, foi

pcnhorndo; valor da causa: 1&$ 13.252,44, (treze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e

quartuitn'c qiintro centavos); dc ositírio: Paulo Mnrondes Torres Irillin. uiz o eito: Jr.

Vi(inl Macliado Sntlta[ut.

0 Escr. Aut'. e (Milton dc Souza).

Nada mais consta do que o já relatado nesta matrícula. 0 SUIJDISTRITO DE
INDIANÓPOLIS, passou a pertencer a esta Circunscriçao Imobiliária a paitir de
14 de maio de 1.954 (I ei n'2.532, de 13 de janeiro de 1.954), tendo pertencido
anteriormente ao 11'egistro de Imóveis desta Capital, antes 1'egistro de
Imóveis. - A presente é extraída em forma reprográfica nos termos do Artigo 19
parágrafo 1'. da Lei tt'.015, de 31 de dezembro de 1.973.

São Paulo, 05 de setembro de 2003
Se esta certidão for utilizada para a lavratura de escritura, ela é válida por 30
dias, a partir da data de sua expedição, nos termos do item 12, letra "d" do
Capitulo 14, das Normas do Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, não
se confundindo este prazo com o de 30 dias para a validade da prenotação
previsto no art. 205, da Lei 6.015, de 3 de dezembro de 1.973.

0 (A) Escrevente Autorizado(a) tut,
tttirisriiv vttllãISSDACAíríiilt

Muclo de Andrade e Silva Neto

Escrevente Autorizado

Pedido n'.: 497227 Isento de Selos e Emolumentos. 10:50



HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA

.ILAMAR JOSÉ FERNANDES
ADVOGADOS ASSOC IADOS i

Exmo(a) Juiz(a) da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Autos n'. 603/1994

8

x

4'4

4

OSCAR LOPES SANTANA, qualificado(a) nos autos da Reclamação

Trabalhista proposta em face de KTERGRAN MARCOPISO CONST. PlSOS

IND. LTDA e OlJTROS, por seu advogado que esta subscreve, vem em atenção a

notificação de n'2003, para expor e requerer o que segue:

Verifica-se da enorme quantidade de documentos juntados que os sócios

alienaram, permutaram, cederam ou doaram os imóveis constantes em seus nomes

especialmente entre os anos de 1992 a 1994 com claríssimo objetivo de fraudar

execuções e credores.

Todavia, antes de requerer o cancelamento das mencionadas "alienações

fraudulentas", conforme inclusive já havia sido determinado por alguns juízos

cíveis e trabalhistas, com cancelamento judicial das transferências, visando o

princípio da simplicidade que deve nortear a sistemática processual trabalhista

requer, em princípio, seja penhorado e praceado apenas o imóvel descrito a fl. 392,

do sócio PAULO MARCONDES TORRES FILHO, averbando-se a penhora junto

ao 14'RI daquela Capital, nomeando-se-Ihe depositário, devendo ser intimado

em seu endereço, fornecido a Receita Federal na última declaração do IR, a saber:

Rua Araguari, n'79, apt'4, Bairro Moema, São Paulo-SP, fone (011) 504-46-70

Terlll que re uer deferimento.

Goiâni 9 de out bro de 2.003.

Helder ment d Silveita
0 - On'1 .34



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho -2'egião

Processo n 2775/03 Mandado n
'

/ 4 /

MANDADO DE PENIIORA E AVALIADO DE IMOVEL

Dra ROSANA DEVITO CAVALEIRO DE MACEDO, Juiz do Trabalho da 4(P Vara do
Trabalho de São Paulo - SP, MANDA, ao Sr, 06cial de Justiça Avaliador que, á vista do
presente mondado, devidamente assinado, entre partes OSCAR LOPES SANlANA
(exeqitente), e ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUÇOES E PISOS (executada), para
garantia da EXECUI,AO promovida nos autos supra, no valor de R$26.484,23 atualizados
até 29.08.03, em seu cumprimento se dirija á Rua Araguari, 679 - Indianópolis - São Paulo
- SP - CEP: 04514-041, e PROCEDA A AVALIAirAO E PENHORA dos imóveis do
executado, conforme cópia de regisiro anexa, devendo no próprio local, se posslvel, obter
depositário do mesmo Descri ão do imóvel a ser eiihorado'"apartamento n'4, localizado
no I 4'nd ou 15'avimento do Hdificio Lake Huena Vista, situado na Rua Araguari, 679 em
Indianópolis, 24'udisMto - um apartamento com área privativa de 220,83m2, área conusn
de 87,969m2, área total d- 308,799m2, iração ideal no terreno de 4,4605e~o, cabendo-lhe
ainda o direito ao uso de 1 armário, depósito localizado inilistintamente nos 1' 2'ubsolos,
imóvel matriculado sob n'01.662, ficha n' no livro 2 do 14'artório de Registro de
Imóveis de São Paulo".
Tudo confoime sentença exarada nos autos principais, dos autos que tramitam na 7'ara do
Trabalho de Goiânia- GO, conforme xerox anexa.
Deverá dar ciéncia á executada da penhora efetuada sobre o bem supra, á Rua Timbora, 84-
Mo Paulo - SP - CEP: 04347-160, certilicando que o(a) mesmo(a) terá o prazo de 05

(cinco) dias para inteiposição de embargos â execução.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEL
Em 25.02.04
Eu, Fernanda de Moraes Figueiredo, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

ROSANA DEVITõ CAVALEIRO DE MACCX)O
Julza Titular

CERTIDXO

Certifico, eu Oficial de Jusbça Avaliador, que em cumprimento ao presente mandado, dirigi-

me nesta data ás horas, no endereço do executado, e procedi a penhora e avaliação de

bens, onde dei ciência ao executado, na pessoa de , que

recebeu a contrafé. Dou fé. Nada mais.
SP, de de

Oficial de Justiça Avaliador



lH5$l8 WQ !éh p&i cy g %41

píPS .Il QS BU!OS

~

&
C4I "lO[ISWy.'~ Os".'OIVlPjg

EB(:
'

C

w p&ococntizaon soi~~
lo l~ 0

~



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2'egião

3 OmdJII4I

IO) I I /0

Processo n'775I03 Mandado n'
SC

JUIZ D

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO DE IM L

ca
B4LIIO

Dra ROSANA DEV1TO CAVALEIRO DE MACEDO, Juiz do Tr alho da 40'ara do
Trabalho de São Paulo - SP, MANDA, ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, á vista do
presente mandado, devidamente assinado, enhe pmtes OSCAR LOPES FONTANA
{exeqãente), e ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUÇÕES E PISOS {executada), para
garantia da E5KCUÇAO piomovida nos autos supra, no valor de R$26.484,23 atualizados
até 29.08.03, em seu cumprimento se dirija á Rua Aragusri, 679 - Indianópolis - São Paulo
- SP - C~J54x04]~ PROCEDA A AVALIADO E PENHORA dos imóveis do
executado, conforme cópia de registro anexa, devendo no próprio Io~al, se possível, obter
depositário do mesmo. Descri ão do imóvel a ser enhorado: "apartamento n'4, localizado
no 14'ud ou 15'avimento do Edifício Lake Buena Vista, sihiado na Rua Araguari, 679 em
Indianópolis, 24'udistrito - um apartamento com área privativa de 220,83m2, área comum
de 87,969m2, área total de 308,799m2, íração ideal no terreno de 4,4605" é, cabendo-lhe
ainda o direito ao uso de l arroáiáo, depósito localizado indii;tinbunente nos 1' 2'ubsolos,
imóvel matriculado sob rt'01.662, ficha n' no livro 2 do 14"'artório de Registro de
Imóveis de São Paulo".
Tudo confoime sentença exarada nos autos principais, dos autos que tramitam na 7'ara do
Trabalho de Goiánia - GO, conforme xerox anexa.
Deverá dar ciáncia á executada da penhora efetuada sobre o bem supra, a Rua Timbora, 84-
São Paulo - SP - CKP: 04347-150, certificando que o(a) mesmo(a) teti o pmzo de 05
(cinco) dias para intetposição de embargos á execução.

CUMPRA-SE N
Em 25.02.04
Eu,
subscrevi.

RMA DA LEI.

Fernanda de Moraes Figueiredo, Diretora de Secretaria,

ROSANA D . O CAVALEIRO DE MACEDO
Juíza Titular

CERTIDÃO

Certifico, eu Oficial de Justiça Avaliador, que em cumprimento ao presente mandado, dirigi-
me nesta data ãs horas, no endereço do executado, e procedi a penhora. e avaliação de
bens, onde dei ciência ao executado, na pessoa de , que
recebeu a contrafé. Dou fé. Nada inais.
SP, de'e

Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIARIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2'egião

Processon'2775/03 Mandadon' ) / / + 7

MANDADO DE PENHORA E AVALIAt;AO DE IMÕVEL

Dra ROSANA DEVITO CAVALEIRO DE MACÊDO, Juiz do Trabalho da 40'ara do
Trabalho de São Paulo — SP, MANDA, ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, â vista do
presente mandado, devidainente assinado, entre partes OSCAR LOPES SANI'ANA
(exeqtiente), e EIKRGRAN MARCOPISO CONSTRUt,,ÕES E PISOS (executada), para
gaiantia ila E~KCUtrAO pfonloVida 110S autoa Sllpra, no Valor de R$26.484,23 atualiZadoS
até 29.08.03, em seu cumprimento se dirija â. Rua Araguari, 679 — Indianópolis - São Paulo
- SP - CEP: 04'14-041, e PROCEDA A. AVALIA(AO E PDBIORA dos imóveis do
executado, conforme cópia de registro anexa, devendo no próprio local, se possivel, obter
depositário do mesmo. Descri ão do imóvel a ser enhorado: "apartamento n'4, localizado
no 14'nd ou 15'avimento do Edificio Lake Buena Vista, situado na Rua Araguari, 679 em
Indisnópolis, 24'udistrito - um apaticamente com área privativa de 220,83012, área commu
de 87,969m2, área total dc 308,799m2, iração ideal no teireno de 4,4605"Po, cabendo-lha
ainda 0 direito ao uso de I aiianário, depósito localizado indistintainente nos I' '2'ubsolos,
imóvel matriculado sob n'01.662, ficha n' uo livro 2 do 14'artório de Registro de
Imóveis de São Paulo".
Tudo conforme sentença exarada nos autos principais, dos autos que tramitam na 7'ara do
Trabalho de Goiânia- GO, conforme xerox anexa.
Deverá dar ciéncia â executada da penhora efetuada sobre o bem supra, â Rua Timbora, 84-
São Paulo - SP - CKP: 04347-150, ceitificando que o(a) mesmo(a) terá o prazo de 05

(cinco) dias para inteiposição de embargos â execução.

CUMPRA-SE NA F
Em 25.02.04
E!i,
subscrevi.

A DA LEI.

Fernanda de Moraes Figueiredo, Diretora de Secretaria,

ROSANA DEVITO CAVALElRO DE MACEDOi
Juiza Titular

CERTIDÃO

Certifico, eu Oficial de Justiça Avaliador, que em cumprimento ao presente mandado, dirigi-
me nesta data âs horas, no endereço do executado, e procedi a penhora e avaliação de

bens, onde dei ciência ao executado, na pessoa de , que

recebeu a contratë. Dou fé. Nada mais.
SP, de

Oficial de Justiça Avaliador
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- conlinunção-

extraído dos mitos n'472/97, da Ação de Reclamação Trabalhista, promovida por

CLSLIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, residente e donticiliado na

Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Guarmti, n'353, contra ETERGRAN

CONSTRUÇÕES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/MP n'9.927.015/0001-99,

cam sede nesta Capital, na Rua Timboré n'4; e PAULO MARCONDES TORRES

I II.I IO, casado com MAIUA ELISAIJETII WIEDERSPAIIN MARCONDES TOI&RIrS,

já qualificmlol no ILI, residcnies na itun Arnguari n" 679, apt'4, o imóvel &lesta

mairiculn, de propriedade de I'AULO MARCONI3LS 'I'Oitl&LS 11LIIO, casado, foi

pcnhornrlo; valor da causa: R$ 13,252,44, (treze mil, duzentos e cinquenln e dois reais c

rlunrcnta'c qilntro ccniavos); dc~ositArio: Pmilo Mnrondcs 'I'orrcs Pilho. Juiz do peito: I?r.

Vidnil Macharlo Santana.

o z ' z r'.Q~~~.z~ zzzzd i ror r z s

Nada mais consta do que o já relatado nesta matrícula. 0 SIJISDISTRITO DE

IND!!ANÓPOLIS, passou a pertencer a esta Circunscrição Imobiliária a partir de

14 de maio de 1.954 (Lei n'.532, de 13 de janeiro de 1.954), tendo perteiicido
anteriormente ao 11'egistro de Imóveis desta Capital, antes 1'egistro de

lruóveis. - A presente é extraída em forma reprográfica nos tiíirmos do Artigo 19

parágrafo 1'. da Lei n'.015, de 31 de dezembro de 1.973.

São Paulo, 05 de setembro de 2003

Se esta certidão for utilizada para a lavratura de escritura, ela é válida por 30

dias, a partir da data de sua expedição, nos termos do item 12, letra "d" do

Capituio14, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, não

se confundindo este prazo com o de 30 dias para a validade da prenotação
previsto no art. 205, da Lei 6.015, de 3j,de dezembro de 1.973.

0 (A) Escrevente Autorizado(a)~4,
/ trRRzaãRRRtéftãiit CAirlillt

léúcio de Andrade e Silva Neta

Fscrevenie Autorizado

Pedido n'.: 497227 Isento de Selos e Emolumentos. 10 50



JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE SAO PAULO
40'. VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO CAPITAL

Processo n. 2775/2003
Mandado n. 199/2004

AUTO DE PENHORA DE IMÓVEL

Aos trinta dias do mês de março de 2004, a Rua Araguari, 679, São Paulo,
apitai, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado, em cumprimento
ao mandado supra, passado a favor de Oscar Lopes Santana,
exeqiiente, contra ETERGRAN MARCOPISO CONSTRUQOES
PISOS INDUSTRIAIS, executada, para pagamento da quantia de
R$26.484,23 (atualizados até 29.0&.2003), (vinte e seis mil, quatrocentos
e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos), depois de preenchidas as
formalidades legais, procedi a penhora e avaliação do imóvel a seguir
descrito:IMOVEL : APARTAMENTO N.14, LOCALIZADO NO14'ndar

ou 15'avimento, do Edificio Lake Buena Vista, situado a Rua
Araguari n.679, em Indianópolis — 24'ubdistrito.
UM APARTAMENTO, com área privativa de 220,83m2, área comum de
87,969m2, área total de 308,799m2, fração ideal no terreno de 4,4605%,
cabendo-lhe ainda o direito ao uso de 1 armário, depósito localizado
indistintamente nos 1' 2'ub-solos.
Contribuinte 041.111.0001-5/0002-3
14 Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo
Livro n.2, Registro Geral.
Imóvel avaliado em R$440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil'

ggLA

CERTIDAO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida
no auto supra e de que tem o prazo de , a contar desta data
para apresentar embargos, tendo a contra-fé.
São Paulo,



ys':
JIJSTIQA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE SAO PAULO
40'. VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO CAPITAL

Processo n. 2775/2003
Mandado n. 199/2004

CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

Certifico,eu, abaixo assinado, que em cumprimento ao mandado supra, após,
efetuada a penhora redistribuo o mandado para ciência para

Rua Timborá, 84
CEP 04347-150
São Paulo SP

Dou fé. São Paulo, 30 de
Justiça Avaliador.

ç 2004. Elaine Contazzetto, Oficial de
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça doTrabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 EG ÁO
SÁO PAULO - SP

VARA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENT

CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em

cumpnmento
Ao mandado
An

de fls., me dirigi hole, as horas,

A
nesta Comarca, e, sendo aí, ~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T n'695/04
Goiânia, 09 de agosto de 2004.

Autos Processuais n'0603-1994-007-18-00-7 RT
Autos 40'T de São Paulo/SP n'2775-2003-040-02-00-9-
CPE
Excquente: Oscar Lopes Santana
Executada: Etergran Marcopiso Construções e Pisos Ltda

Senhor (a) . iretor (a),

A par de cumprimentá-lo(a),
solicito a Vossa Senhori infórmações acerca do
andamento da medida depre ada n'26/2003, oriunda
dos autos em epígrafe.

Na o ortunidade, apresento
protestos de considera 'ão e apreço.

Samuel Fá io Fe@ ira Júnior
Diret r gecretaria

Ilmo (a) . Sr (a) .

Diretor(a) da 40'ara do Trabalho de São Paulo/SP
Av. Rio Branco, 285, 8'ndar, Centro,
São Paulo/SP

Rua T-51, esq. com Av. T-l, Setor Bueno, Goiánia-Goiás, Fane (062) 545-9598



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7 VT n 0769/04
Goiânia, 23 de abril de 2004.

Autos Processuais n 00603-1994-007-18-00-7 RT
Autos Processuais 40* VT de Sáo Paulo/SP n 603199400l18007 CPE
Exequente: Oscar Lopes Santana
Executaria: Eterjran Iiiarcopiso Construções e Pisos Ltda

Senhor(a). Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a), reiterando o
ofício n 316/04, solicito a Vossa Senhoria informaçóes acerca do
andamento da medida deprecada n 126/2003, oriunda dos autos

r
em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de
consideraçáo e apreço.

Samuel Fábi Fe ira T~or
Direto d Selpetaria

limo(a). Sr(a).
Diretor(a) da 40 Vara do Trabalho de Sao Paulo/SP
Av. Rio Branco, 285, 8 andar, Centro,
Sáo Paulo/SP

Rus T-51, essá. som Av. T-l, Setor Bueno, Goi" '*-Goiás, Func (062) 545-95gs



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2'egião

40 VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO/SP

PROCESSO N 2775/03

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho,
Francisco Pedro Jucá, certificando que
o imóvel foi penhora e que não foi
localizada a ré para ciência do ato.
São Paulo, 10/11/2004

Mauricéia . A. Maransaldi
Direto a Secretaria

Devolva-se a
apreciação no
esta Vara
pross 'o.

0/11/04.

carta precatória para
Juízo D recante ficando

á i posição para

RANC ECO P RO JUCÁ
J Z DO T ALHO



7.'ARA DQ TRABALHO DE

GOIANIA-GO



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00603009119945180007 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 516 

• Volumes: 3 

• Mídias/Documentos apartados: Não  

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 3 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 784 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     09 / 09 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 09 / 09 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


